
 

 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

STEPHERSON OLIVEIRA ALVES , brasileiro, solteiro, autônomo, 

portador da carteira de identidade n° 2231134-MT-CE, CPF Nº 

056.003.843-78, residente e domiciliado na Travessa Lavras do Sul, 

n°141, no bairro Henrique Jorge, em Fortaleza/CE, CEP 60.526-645, 

sem endereço eletrônico, por sua advogada subscrita, Carolina Freitas Moreira, 

inscrita na OAB/CE sob o n. 23.787, e-mail: 

carolinafreitasjuridico@hotmail.com , com escritório profissional na Rua 

Pedro Borges, 33, sala 520, Centro, Fortaleza-CE, CEP 60.055-10, tel/Fax: (085) 

3055-9918, onde recebe avisos e intimações, vem à presença de Vossa 

Excelência propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA em face de 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT ,CNPJ 

09.248.608/0001-04, com endereço na rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

bairro centro, Rio de Janeiro – RJ,Cep: 20.031-201, com base na lei n.º 6194/74, 

Lei 8.078/90, art. 100, I (Código Defesa Consumidor), e art. 275, I,II, alínea “e” 

do CPC pelas razões de fato e direito adiante aduzidas: 
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DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 
 

Requer o autor a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, por ser pobre na acepção jurídica do termo, não tendo condições de 

dispor de qualquer importância para recolher custas e despesas processuais, 

honorários de advogados, peritos e demais gastos. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 5º, inciso LXXIV c.c artigo 4º 

da lei 1.060/50, sob as cominações da Lei 7.115/83, requer a concessão da 

gratuidade da justiça. 

DOS FATOS 

                  

                       O autor sofreu um acidente autom obilístico na data 

16.07.2019.  

Em 27.02.2020, o requerente recebeu administrativamente a 

importância de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta  reais ), referente a 

indenização por invalidez decorrente do seguro obrigatório – DPVAT. 

IN CASU, O AUTOR FICOU COM DEBILIDADE PERMANENTE POR 

LESÃO NO SEU MID (MEMBRO INFERIOR DIREITO)  TUDO CONFORME 

PRONTUÁRIO MÉDICO, RELATÓRIO E BO. 

A tabela do DPVAT trazida pela Lei 11.945/2009 prevê que em caso de 

lesão no MID (membro inferior direito) o valor da indenização deverá ser de 70% 

(setenta por cento) do valor previsto na referida Lei, o que equivale a R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), vejamos a tabela.  

ANEXO   

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)      

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do 

Patrimônio Físico  

Percentual 

da Perda  
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 

membros superiores ou inferiores 

100% 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou 

de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 

superior e de um membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) 

ou cegueira legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-

comportamental alienante; (b) impedimento do senso de 

orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 

perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento 

de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando 

com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou 

de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 

função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em 

Partes de Membros Superiores e Inferiores  

Percentuais 

das Perdas  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

superiores e/ou de uma das mãos  

70% 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés  50% 
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Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar 

25% 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre 

os outros dedos da mão  

10% 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 

dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras 

Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais  

Percentuais 

das Perdas  

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 

(mudez completa) ou da visão de um olho  

50% 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 

vertebral exceto o sacral  

25% 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço  10% 

 

Assim, aplicando-se a súmula em comento e a tabela constante da Lei 

11.945/2009, bem como os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, 

o Requerente deveria ter recebido o valor total de R$ 13.500,00 (tre ze mil e 

quinhentos reais) correspondentes a 70% (setenta por cento) da indenização, 

haja vista que o requerente teve lesão NO SEU M ID (MEMBRO INFERIOR 

DIREITO). 

Tendo o requerente recebido apenas R$ 1.350,00 (um mil trezentos e 

cinquenta reais) , este ainda tem a receber o valor de R$12.150,00 (doze mil 

cento e cinquenta reais) , para atingir o complemento da indenização no limite 

de 70% (setenta por cento)  do valor previsto para o seguro obrigatório DPVAT, 

nos termos da Lei 6.194/74, alterada pelas Leis 11.482/2007 e 11.495/2009. 
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A memória de cálculo fora elaborada tomando-se como base a data do 

efetivo pagamento e neste valor não estão incluídos correção monetária e juros 

legais de 1% ao mês, e tão pouco honorários de advocacia. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 340, DE 29.12.2006 

 

Desde seu nascimento, que remonta à década de 60 do século passado, 

o Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre, popularmente conhecido como Seguro DPVAT , ostenta um caráter 

eminente social, pois busca amparar as vítimas decorr entes de acidentes 

automobilísticos, independentemente de culpa.  

 

Antes do advento da Medida Provisória nº 340, de 29 de dezembro de 

2006, convertida na Lei nº 11.484/07, os valores indenizatórios eram de 40 

(quarenta) salários mínimos para morte e para invalidez permanente, enquanto 

para despesas médicas o valor era de 08 (oito) salários mínimos.  

Com a vinda da citada lei, tais valores foram reduzidos drasticamente para o 

patamar de R$ 13.500,00 (morte e invalidez permanente) e R$ 2.700,00 

(despesas médicas).  

 

Acontece que, desde a criação da supracitada lei, nun ca os valores 

foram corrigidos monetariamente, restando em prejuízo m anifesto para as 

vítimas de trânsito .  

 

Desta forma, com o escopo de evitar tal abuso é que muitas ações 

judiciais já pedem que o valor da indenização do seguro DPVAT de R$ 13.500,00 

ou R$ 2.700,00, seja corrigido monetariamente desde 29.12.2006, data d a 

MP 340, que depois foi convertida na Lei 11.484/2007 .  
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Nesse sentido, espera-se que o Poder Judiciário, tendo sempre como 

norte o caráter eminentemente social do Seguro DPVAT , pacifique o 

entendimento de que os atuais valores (R$ 13.500,00 ou R$ 2.700,00) deverão 

ser atualizados desde a edição da referida Medida Provis ória , 

principalmente levando-se em conta que a atualização mo netária não 

representa nenhum plus, acréscimo, ônus ou penalidad e, mas tão somente 

uma medida para evitar o enriquecimento ilícito às custas da já penalizadas 

vítimas do trânsito.  

 

Trazemos aos presentes autos, um acervo jurisprudencial com a 

tese citada, veja:  

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 1. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO VALOR 

UTILIZADO COMO BASE DE CÁLCULO DA 

INDENIZAÇÃO. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA POR 

MEIO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 340, DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2006, QUE ATRIBUIU VALOR 

FIXO À COBERTURA MÁXIMA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO QUANTUM INDENIZATÓRIO A 

CONTAR DA EDIÇÃO DE REFERIDO DIPLOMA 

LEGAL. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO DA 

SEGURADORA AO PAGAMENTO DA 

DIFERENÇA ENTRE O VALOR ATUALIZADO E A 

QUANTIA PAGA. SENTENÇA REFORMADA . 2. 

JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. 

SÚMULA N. 426 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

As indenizações do seguro obrigatório (DPVAT) 
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devidas às vítimas de acidentes 

automobilísticos havidos após a edição da 

Medida Provisória n. 340/2006, de 29/12/2006, 

devem ser corrigidas monetariamente a partir da 

vigência de referido diploma alterador, a fim de 

assegurar seu poder aquisitivo, sem importar 

acréscimo infralegal do importe indenizatório, 

sob pena de enriquecimento sem causa da 

seguradora . Nos termos do enunciado sumular n. 

426 do Superior Tribunal de Justiça, "os juros de 

mora na indenização do seguro DPVAT fluem a 

partir da citação". (TJ-SC - AC: 20130417418 SC 

2013.041741-8 (Acórdão), Relator: Raulino Jacó 

Brüning, Data de Julgamento: 12/03/2014, Primeira 

Câmara de Direito Civil Julgado).  

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). SENTENÇA 

DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 1. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DO VALOR UTILIZADO COMO 

BASE DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. 

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA POR MEIO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 340, DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2006, QUE ATRIBUIU VALOR 

FIXO AO MÁXIMO INDENIZÁVEL, PARÂMETRO 

PARA COBERTURAS PARCIAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO QUANTUM INDENIZATÓRIO A 

CONTAR DA EDIÇÃO DE REFERIDO DIPLOMA 

LEGAL. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO DA 

SEGURADORA AO PAGAMENTO DA 
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DIFERENÇA ENTRE O VALOR ATUALIZADO E A 

QUANTIA PAGA. DECISUM MANTIDO . 2. JUROS 

DE MORA DEVIDOS. PLEITO DE INCIDÊNCIA A 

CONTAR DA CITAÇÃO JÁ DEFERIDO NO 

PRIMEIRO GRAU. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL. 3. CONDENAÇÃO NAS PENAS POR 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PLEITO REALIZADO EM 

CONTRARRAZÕES QUE MERECE SER 

REJEITADO. 4. RECURSO CONHECIDO EM 

PARTE E, NESTA EXTENSÃO, DESPROVIDO. As 

indenizações do seguro obrigatório (DPVAT) 

devidas às vítimas de acidentes 

automobilísticos havidos após a edição da 

Medida Provisória n. 340/2006, de 29/12/2006, 

devem ser corrigidas monetariamente a partir da 

vigência de referido diploma alterador, a fim de 

assegurar seu poder aquisitivo, sem importar 

acréscimo infralegal do importe indenizatório, 

sob pena de enriquecimento sem causa da 

seguradora . Nos termos do enunciado sumular n. 

426 do Superior Tribunal de Justiça, "os juros de 

mora na indenização do seguro DPVAT fluem a 

partir da citação". (TJ-SC - AC: 20140213174 SC 

2014.021317-4 (Acórdão), Relator: Raulino Jacó 

Brüning, Data de Julgamento: 04/06/2014, Primeira 

Câmara de Direito Civil Julgado)  

 

É de bom alvitre salientar Excelência, que não estamos colacionando os juros 

de mora, devidos a partir da citação da seguradora e nem os honorários de 

sucumbências. 
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TABELA DO DPVAT 

 

A tabela do DPVAT trazida pela Lei 11.945/2009 prevê que  o 

pagamento mínimo, que seriam seqüelas menores, é 10%  de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), o que daria R$ 1.350,00 (mil trezentos e 

cinqüenta reais , tabela abaixo:  

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)   

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do 

Patrimônio Físico  

Percentual 

da Perda  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 

membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou 

de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 

superior e de um membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) 

ou cegueira legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-

comportamental alienante; (b) impedimento do senso de 

orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 

perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento 

de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,torácicos, 

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com 

prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica, 
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respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer 

outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em 

Partes de Membros Superiores e Inferiores  

Percentuais 

das Perdas  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

superiores e/ou de uma das mãos  

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés  50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar 

25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre 

os outros dedos da mão  

10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 

dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras 

Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais  

Percentuais 

das Perdas  

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 

(mudez completa) ou da visão de um olho  

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 

vertebral exceto o sacral  

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço  10 
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O STJ publicou a súmula 474 aos 13.06.2012, a qual determina que 

em caso de invalidez permanente parcial, a indenização  do seguro DPVAT 

deve ser paga de forma proporcional ao grau de inval idez da vítima. 

 

É de conhecimento deste E. Tribunal que as seguradoras vêm 

organizando mutirões, inclusive em algumas ocasiões com a organização e a 

participação do mesmo através da central de conciliação no Fórum Clóvis 

Beviláqua nesta comarca de Fortaleza – CE. 

 

As vítimas de acidente que buscam o complemento em Juízo são 

submetidas a uma avaliação médica no local e com base nesta avaliação, a 

seguradora lança a proposta de acordo. 

 

Em 99% (noventa e nove por cento) dos casos há propostas,  o que 

comprova que o procedimento administrativo perante as s eguradoras É 

PARCIAL, É EFETUADO A GRADAÇÃO DE MANEIRA UNILATERAL E DE 

FORMA A BENEFICIAR APENAS A SEGURADORA, QUE ENRIQUECE 

ILICITAMENTE AS ESPENSAS DAS VITIMAS DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

 

É de se ressaltar que no procedimento administrativo perante a 

seguradora a vítima de acidente não tem oportunidade do contraditório e da 

ampla defesa, pois fica a mercê dos médicos pagos pela seguradora que sempre 

vão elaborar laudos favoráveis a quem os pagam.  

 

Na esfera administrativa a vítima fica submetida a vontade da seguradora 

e é obrigada a aceitar o valor arbitrado unilateralmente pela seguradora. 

 

Confirmar o pagamento administrativo efetuado pela segura dora na 

esfera administrativa é premiar o abuso e o autoritarism o da seguradora, 

parte mais forte da relação processual, uma vez que ela  mesma reconhece 
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que vem pagando valores inferiores aos determinados n a tabela inserida 

pela Lei 11.945/2009. 

 

Caso não seja esse Vosso entendimento, para a melhor aplicação da 

graduação da invalidez permanente, observado os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, deve-se então ser realizada perícia a fim de se apurar a lesão 

de cada vítima. 

DO DIREITO 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

O Seguro Obrigatório – DPVAT foi criado pelo Decreto-Lei nº 73/66 , que no art. 

20, alínea “b”, determina: 

Art. 20 – “Sem prejuízo do disposto em Leis especiais, 
são obrigatórios os seguros de: 

a) – (...) 

b) – responsabilidade civil dos proprietários de veículo s 

automotores de vias terrestre, fluvial, lacustre e 

marítima, de aeronaves e de transporta dores em geral;” 

O valor da indenização a ser pago decorrente do Seguro Obrigatório é de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) , conforme determina a lei.  

Dispõe a alínea "II" do art. 3º, da Lei 11.482 de 2007: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores que s e 

seguem, por pessoa vitimada: 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no 

caso de invalidez permanente; (grifamos) 
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Assim, a presente demanda visa condenar a ré ao pagamento da 

diferença da indenização do seguro obrigatório - DPVAT pago 

administrativamente em razão da invalidez permanente, com esteio no valor 

estipulado pela Lei 11.482/2007, no art. 3º inciso II. 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, sendo pacifica a legitimidade passiva e a existência do 

direito do Autor, bem como preenchidos todos as pressupostos necessários, 

requerer a Vossa Excelência o que segue: 

 

a. A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, com fulcro 

na Lei n° 1.060/50; 

 

b. Seja a presente ação processada pelo rito sumário, conforme dispõe o 

art. 275, II do CPC; 

 

c. a citação  do requerido, via postal, mediante aviso de recebimento - AR, 

para compor a lide e querendo conteste a presente, sob pena de revelia 

e confissão ficta; 

 

d. Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, 

determinando que a Ré pague ao Autor a importância do prêmio do 

Seguro Obrigatório relativo a sua invalidez, acrescidos de correção 

monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.  

 

e. A dispensa da audiência da conciliação, como lhe fa culta o artigo 

334, paragrafo 5º, do Novo Código de Processo Civil 

 

f. Que seja designada a realização de perícia médica por profissional a ser 

indicado pelo MM. Juiz ou pelo IML para aferição do grau da lesão do 
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autor e aplicação da tabela da Lei 11.945/09, facultando as partes 

nomearem assistentes nos termos do art. 421 §1º.  do CPC.,  

 

g. Que a Ré seja condenada ao pagamento de honorários advocatícios no 

percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

 
 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em 

direito. Caso vossa excelência não entenda pelo julgamento antecipado da lide, 

indica e requer desde já  prova documental, testemunhal e tantas outras se 

façam necessárias ao deslinde da presente demanda. 

Atribui a causa o valor de R$12.150,00 (doze mil cento e cinquenta 

reais). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

 

Fortaleza, 16 de Setembro de 2020 

 

 

 

 

Carolina Freitas Moreira 

OAB/CE 23.787  
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圃
l  (〈へ　　う　　　/

DECしARACÅo DE Hi POSSUFI CI ENCIA

志望聖三豊,  。哩a, ふ音詩詰まPOrt ado「( a)　da Cart ei ra de

l dent l dadel RG nO　　2, Z引しろ4- nT　　,  e l nSCri t o ( a)  no CPF sob o nO

〇号G. ooう,  8しくみ一子8 ,  ∴∴∴reSi dent e e domi e"l ado　　( a)　　ne Rua

轟競書誌集れ。上土」, 　　nO bai 叩

∞m CuSt aS PrOCeSSuai s e honora「i es advocat i ci es sem prej udj car o meu sust ent o pf opno e o de mi nha

f am紬a,  COnSOant e O que drsp6e a Lei  nO l . 050/60.

Po「 Ser eXPreSSaO da verdade,  f rmo a present e.

F。rt al 。Za ( CE) ,  P⊆L○ ○ de　ふ点eryY改訂。　　d。 20刻
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し圃
DECしARACÅo DE RES看DENCIA

鞘0姐冊鋤㌻/舟　l 　　　　〇五
POrt ado「( a)　da c6duI a de l dent i dade NO

霊警豊霊。。d。.。p rf u霊‡ 蹴結社g ,  DECLA書

出-∴鵠書芸∴言禁緒言。票
PrOPOSi t ura de Ae§ o J udi ci ai  em desf avor de qua厄uer seguradora conven治da DPVAT- FENASEG,

sendo de ml nha t ot al  responsa帥dade a decぬ「a9aO de i nva固ez ou 6bi t o f omeci da.

F舶-。狗_塑〇〇両。乱し肌l鵬, d。○ ○ 型型

也____
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国
立;」二言∵∵∵:  ∵:

DECLARACÅo DE C! 主NCIA E RESPONSAB旧DADE

n(臆音盤品鮪地相柵誓輩の隷親帥痛-。詰罰禁書書
se dest l nar,  que COmPareCi  aO eSCri t cho da Dra.  CAROLINA FREI TAS MOREI RA,  brasl l ei 「a casada,  advogeda,

devl dament e l nSCri t a na OAB/CE sob o n。 23. 787,  endere9O el et r6mco caro=naf rei t asj u「i di ∞@gma紅com,  COm eSori t 6ri o

p「of rssIOnai  na Rua Pedro Borges,  nO 520,  5。 andar,  nO Ed鮎do Paf acIO Progresso,  nO bai no Cent ro,  em Fort al eza/CE,

鼠霊獣T*嘉島需霊n誌霊浩三#誓d籍衆議ran9a de l ndenza9aO dePrOPOSt a COnt ra a
Segu輪d。ra Li de「.  Assumo de f oma pl ena, 血i ea e血egral  a 「espo后e謝桐ade da veraci dade por t oda

document a9aO/ l nf oma9各o acost ade aos present es aut os・ DecI aro ai nda,  Pa略tOdos os fms a que se

謹擬書豊詰。詰盗品露盤富器詩話霊筈荒詫言
「essaI t ando ai nda,  que at e a PreSent e dat a,  naO POSSuO nenhuma a9aOj udi e劇cont ra qual que「 seguradora do

COnSO「CIO de segu「o DPVAT,  aSSumi ndo assi m de f oma pl ena, 血i ea e l nt egral  a 「esponsab潤ade por t oda

document a9aO aCOSt ada ao present e p「OCesSO j udi ci al ,  bem como peI os f at os narrados nest e・

Desねf oma,  i SENTO a D旧.  CAROLINA FRE町AS MOREI RA,  brasi l ei ra,  CaSada,  advogada,  devi dament e

i nSCr宜a na OAB/CE sob o nO 23. 787,  ende「e?O eI et r6ni co caro=naf rei t a到uri di co@gmai 上com,  COm eSC「軸o prof i ssronal

na Rua Pedro Borges,  nO 520,  5O andar,  nO Edi f i ci O Pal act o P「og「esso.  no ba而o Cent ro,  em Fort al ezal CE,  CEP 60. 055-

10,  de t oda e quak】uer reSPOnSat湘dade j u「i dI Ca ( Ci veI ,  Crl mi nai ,  t r i but a「治,  P「eVi denc治ri a)  e,  Ou admInI St rat i va

no que t ange a aut ent - Ci dade, 圃SPendenci a ( exi st enci a de processo com os mesmos document os e/Ou

dados)  e veraci dade dos f at os narrados e descri t os em menci enados document os,  aSSumIndo dnl Ca e
excl usI Vament e eSt aS 「eSPOnSabi i l dades sob「e t al S l nf orma?6es.

“ AS INFORMAC6ES CONTIDAS NO PROCESSO INDENI ZAT6RIO DPVAT SÅo DE

RESPONSABIしIDADE DO BENEF! C看ÅRIO,  SENDO O MESMO INFORMADO QUE A COMUNICAC6 DE
FA丁O NÅo ocoRRi DO OU INEXI STENTE E cRIME PUNi vEL NA FORMA DAし勘ART,  339 E 340 DO
CPB, , ,

Ci ent e de meus dl rei t os e obnga96es,  bem como da val i dade de mencbnado document o,  f i rmo o

P「eSent e,  O quaI  passa a val e「 a part l 「 dest a dat a.

F。rt al 。Za ( CE) ,  」29__d。星山γ 誹甑　　d。 20幼

乳心血^<　帆重心へ　蝕庚<
DecI ai ant e
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菌善㍗I臓器’ f‾可

間固亡二強
「器3420示1 1問「晋競「

台土質か〆、虹0山門

笹篇㌫テ「く
430与56e6936 ‡
c墓161173与00 ・
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48,05

28/08/2020

04/09/2020

1777127 Resid. Baixa Renda

 TR LAVRAS DO SUL 00141
60526-645 FORTALEZA HENRIQUE JORGE

 B1 RESIDENCIAL-CONV.

MONOFÁSICO

MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA ALVES

538.202.903-20
4626437-FAE-643 - FOK20U25

28/08/2020 28/08/202029/07/2020
0FFA.D6BA.8C0F.1983.4B2E.C305.4E20.4185

0.2954111137.00 11028.00 109.00 0.00 0.00 0.00 1.00 109.00 32.20109.00HFP

9,83CIP - ILUM PUB PREF MUNIC
26,19Benefício Tarifário Bruto

25,44-Benefício Tarifário Líquido
30 0,18567 5,57Consumo de 000 kwh até 030 kwh
70 0,31886 22,32Consumo de 030 kwh até 100 kwh
9 0,47889 4,31Consumo de 100 kwh até 220 kwh

5,27COB SEG FAM RES SUP 3 + 1 PLANO1 0800 60

COFINS 58,39 2,3900 1,38

Tributo: Base (R$): Alíquota (%): Valor (R$):

ICMS 0,00 0,00 0,00

PIS/PASEP 58,39 0,5100 0,29

MED AGO 20 JUL 20 JUN 20 MAI 20 ABR 20 MAR 20 FEV 20 JAN 20 DEZ 19 NOV 19 OUT 19 SET 19 AGO 19

00

Períodos: Band. Tarif.: Verde : 30/07 - 28/08 - Unid. consumidora enquadrada na
subclasse Resid. Baixa Renda , faturada com desc. tarifário de R$ 25,44 . Informamos
que a sua conta de energia com fornecimento lido partir de 01/07/2020 passa ter
o reajuste tarifário médio de 3,94% publicado na Resolução Aneel nº 2.676/20 em
14/04/2020, postergado devido ao covid19.

08/2020

078192779

83820000000-2 48050031040-1 00423058907-6 00001777127-7

0%

Companhia Energética do Ceará
Rua Padre Valdevino, 150, Fortaleza CE | CEP 60135 040
CNPJ 07.047.251/0001-70 | CGF 06.105.848-3

{B
A

R
C

O
D

E
}

DEBITOS ANTERIORES:

Mes/Ano Valor R$

07/2020 49,17

06/2020 54,01

Total 103,18

10
9.

00

12
0.

0

12
5.

00

12
1.

00

97
.0

0

98
.0

0

15
0.

00

15
6.

00

17
0.

00

11
7.

00

86
.0

0

10
3.

00

11
2.

00

11
7.

00

MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA ALVES
TR LAVRAS DO SUL 00141
FORTALEZA HENRIQUE JORGE
60526-645

Senhor Entregador: assinale com "X" o motivo da devolução desta conta.

Casa fechada

Outros - especificar __________________________________________

Data:Matrícula:

Hora:Rubrica:

Endereço insuficiente

Recusou-se a receber

Não existe o n° indicado

FOK20U25
1777127
28/08/2020

4626437-FAE-643

28/08/2020
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLi CA E DEFESA SOCIAL
POLI Ci A Ci VI L
DELEGACIA DE ACIDENTES E DE」ITOS DE TRANSI TO

l mpresso nO 2019939O16

BOLET剛DE OCORRENCIA NO 301 _ 4534/ 2019

Dado5 da Ocorranci a
reza do Fat o:  ACIDENTE DE TRANS事TO

/ Hora da Comuni ⊂aCaO:  23/12/2019 08: 50: 3l
Dat a / Hora da Ocorrenci a:  16/07/2019 14: 3O: 00

Pont o de Ref erenci a: APOS TORRE GUARDA MUNIC- PAL
; 電器缶詰請託詰ま“ 蒜読古市d霜誌主音ESCA -  FORTAしEZA/C王I

i

i

Dados da缶)  Vmmai s)

Nome: STEPHERSON Oしi VEi RA ALVES
Nasci ment o:  15/06/1994　CPF:  056. OO3, 843- 78
CNH:  05593420781　　　Orgao Emi ssor: DETRAN
F帥a軍o:  MARIA DO SOCORRO OLI VEI RA AしVES

ANTON音O ALVES DO NASCIMENTO Fi しHO
Endereco:  RUA LAVRAS DO SUL,  141
Bai rro:  HENRi QUE 」ORGE

∵∴ i ∴ i 臆臆漢書国書案

蛙薫謹RTALEZA/CE　　　　臆Tel 。f。ne:  ( 85,  。謹量董董
Dados do(句Vei cul o(句

「丁重高言 OCB6434 Uf :  CE Muni c佃i o:  FOR丁ALEZA Chassi :
9C2KDO55OBRO35369 Renavam:  336125321 Ti po do Vel ’ cul o:
MO丁OCICしたTA Marca / Modei o:  HONDAINXR150 BROS ES Ano
Fabri cac善o:  2011 Ano Model o:  2Ol l  Combust予veI :  GASOし1NA/ALCOO
Cor:  PRETA P「opri et鉦o:  TAYANA OしIVEI RA AしVたS Si t ua(註O:  NAO
i NFORMADO EnvoI vi ment o:  ENVOしVi DO

「瓦再MA O DECLARANTE OUE NA DA丁A, E LOCAL Ci TADOS;  QUE
PI LOTAVA A MOTOCICLETA DE PLACA OCB- 6434- CE;  QUE TRAFEGAVA PELA
RODOVIA CEOl O E AO SOBRAR EM UMA CURVA NA VI A PERDEU O
CONTROLE DA MO丁O EM QUE ESTAVA NA VI A E ACONTECEu A QUEDA DA
MOTO NA VI A;  QUE A VI TIMA FOi  AO‘ sOLO E FI COU LESi ONADA;  QUE A
VI Ti MA FOI  SOCORRIDA PELO SAMU,  SENDO LEVADA PARA
ATENDi MENTO NO l 」F/CE町RP" E NADA MAI S Di SSE. / / /
OBS. : FALSA COMUNICACAO E CRIME PREV! STO NO ART・ 340 DO CPB.

1CAO C申し哩

CRI STI ANO ALEX NOGUEi RA DA Si しVA -  MAT∴ 300518- 1- 5

RESPONSÅv軋P中一NFORMACÅo: 幾辞』壇上」地肌○ ○ __

VI STO DO DELEGADO( A)  :

し
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$E只Vi QO DE ATENDl l VI ENTO MOVEしDたURGENCIA -  SAI VIU

SE只VI eO DE ARQU音VO MEDICOたSTA丁i sT漢CO " SAI VI E

日出荏田

DECLARAeÅo

・● し喜一i∴

給毒苗。Z。
→へヽ/　　　　　　　　　　　　¥

韓
鴨違

Decl aramos para os devi dos f i ns,  que O SAMU 192 Regi onal  Fort ai eza,  PreStOu

at endi ment o ao ( a)  S「 ( a)  St epherson Oi i vei ra A看ves -  C. P. F.  -  056, 003, 843- 78,  nO

C白a 16/07/2019,  aS 16h33mi n,  na Ce Ol O,  nO Bai rro Caea e Pesca ( Sabi aguaba〉,

vi t l ma de aci dent e de t ransi t o

Decl a「amos aI nda que segue em anexo c6pi a do P「ontua「i o do At endi ment o aci ma

mencIOnado.

Document o requeri do peI o S「.  Fabi ano Bat i st a Pessoa po「 mei o do P「ocesso nO

P91911112019,

Fort aI eza,  29 de Out ub「o de 2019.

At enci OSament e,

書誌艶子
Robert o Gomes de Li ma

Coo「dena9aO -  SAME
SAMU 192 Reg' Onal  Fort ai eza

SAME- SAMU 192
Re9i Ona!  Fo「はまeza

N厄は・ 456う9- 1

Mauri ci o Lopes AI ves
Responsave上P「otocoI o

SAMU 192 Regi onai  Fort al eza
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i NS¶ TUTO DR.  J OSE FROTA

Regi st ro de At endi ment o Eme「genci al

範的馴藍
強く汽書手教で鼻しA欝率

l す　　い∴∴∴∂01乍

TEMPONECESSARIOPARAOβ SERVACÅo:  
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Pref ei t ura de
軍Ort a l e乙a

ALTA HOSPI TAリ1R

ENFERMARIA 19

Nome:  St epherson OI i vei ra AI ves Pront udri o:  4968327

Enf e「mari a:  19　　　しei t o:  06　　　　　　Sexo:  MascuI i no

Perf odo de i nt ernaeきo:  16/O7/19 a O2/08/19

Paci ent e vi t i ma de aci dent e aut omob硝st i co na t ercaイei ra ( 16/07/19〉.  Ref ere que perdeu o cont roI e da

moto em uma curva e f oi  de encont ro a um post e,  nega i ngest a de bebi da al co61i ca e 「ef ere usar

cap∂Cet e.  Paci e=t e ref ere t er sof r i do f rat uras de cost el as′  t rauma abdomi naI  cont uso′  eSCOr- aCOeS em

pema di 「ei t a e pe esquerdo,  aほm de equi mose em dorso e regi ao de n紬ega esquerda.  Na admi ssf o f oi

submet i do a l aparot omi a expI oradora com achados de grande quant i dade de sangue (~1OOOmi ) ,  「Otura

esp胎ni ca grau V,  hemat oma em zona l  e zona = a esquerda nao puI sat ei s e hemat oma em cauda

PanCreとi t i ca.  Real i zado l i gadura de hi I o espl a両co + eSPI enect omi a t ot al ,  「eVi s5o de hemost asi a e aposi c吾o

de dreno port o vac em l oj a subespi eni ca esquerda,  Si nt ese de aponeurose com nyi on O-O e si nt ese da pel e

COm nVi on 3- 0.  Apresent ou si nai s de f ebre e v6mi t os du「ant e a i nt e「na肇o,  Sendo observado der「ame

Pi eural  em l obo i nf eri or esquerdo em t omog「af i a abdomi naI  do di a.  Real i zou t rat ament o com t azoci n por

O8 di as.  At uaIment e encont ra- Se em boas condi 95es c嗣cas para al t a hospi t∂l ar.

Paci ent e evol ui  est avei  durant e a i nt e「nacao nest a enf ermari a.  Na admi ssきo em 2O/07/19 ap「esent ou um

epi s6di o i sol ado de v6mi t o que f oi  「eI aci onado ao uso de sonda nasoent erai ,  Sendo ret i rada em segui da e

dado i ni ei o a i nt rodu9aO de di et a.  No di a 22/07/19 f oi  f ei t o a ret i rada do d「eno port ovac.  At uaIment e

PaCi ent e apresent ou mei hora cl i ni ca de seus si nt omas.

Exame Fi si co:

Ect oscopi a:  EGB,  aaa,  nOrmOCOrado,  hi drat ado,  at i vo e cooperat i vo.

Cardi ovascul ar:  RCR,  2T,  BNF,  Sem SOPrO

Respi rat 6ri o:  MVU+,  Sem rui dos advent i ci os
Abdome;  gI oboso por adi posi dade言ndol or a paI pa寅o superf i ci al  e prof unda,  n5o paI po massas ou

Vi sce「omega=as′  Ci cat r i z ci rdrgi ca com peque=a drenagem sangui noI ent a′  dreno po直O VaC COm Pequena

drenagem sangui noI ent a.

Ext remi dades:  Sem edema em membros i nf e「i ores e superi ores,  Pui sos peri f er i cos paI pavei s.

車C abdomi nal  ( 30/07/19) :  baco ausent e ( espI enect omi a) ,  auSenCi a l f qui do l i vre em abdome,  derrame

l  pl eural  basal  post eri or esquerda no segment o basaI  adj acent e

-

」

-

-

1

-
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200001473 Vítima: STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

Data do Acidente: 16/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%
Graduação: Em grau completo 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 10%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Recebedor: STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

Valor: R$ 1.350,00

Banco: 104

Agência: 000000926

Conta: 0000073216-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348, 
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

DECISÃO 

Processo nº: 0252086-21.2020.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Contratos de Consumo
Requerente: Stepherson Oliveira Alves
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Vistos, etc.

Gratuidade deferida.

Desde o advento no novo CPC, "se a petição inicial preencher os requisitos 
essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência 
de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser 
citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência", tal como dispõe o art. 334 de 
citada Codificação.

Em casos como este, de cobrança de seguro DPVAT, contudo, bem se sabe que 
a única possibilidade de composição só poderá ocorrer APÓS a realização da perícia 
necessária à apuração do grau de invalidez sofrido pela parte Demandante, sendo essa 
fundamental para a resolução da presente, até em observância ao entendimento, hoje, 
sumulado, do Colendo STJ, segundo o qual:

Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.

Assim, a realização de tal prova, antes mesmo da realização da audiência de 
conciliação, é providência que se impõe, na espécie, e que ora adoto, com esteio no que 
dispõem os arts. 139 e 381, II, do vigente CPC:

Art. 139.  O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, 
incumbindo-lhe:
(...)
VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, 
adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à 
tutela do direito; (grifos não existentes no original).

Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:
(…) 
II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro 
meio adequado de solução de conflito; (grifos não existentes no original).

Determino, desse modo, a inclusão do presente em pauta de mutirão destinado 
à realização de perícias dessa natureza, para cujo comparecimento deverá ser intimada a parte 
autora, pessoalmente (a teor, igualmente, do que vem decidindo o Colendo STJ - REsp 
1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348, 
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

6/9/2016), devendo se fazer presente munida da documentação pessoal com foto - que possa 
identificá-la - e outros documentos pertinentes, tais como exames e laudos médicos relativos à 
invalidez permanente decorrente do acidente automobilístico. Destaco que a perícia não será 
realizada na Secretaria, mas no Núcleo de Pesquisa e Desenvolvimento de Medicamentos 
(NPDM) da Universidade Federal do Ceará, localizado à Rua Coronel Nunes de Melo, nº 
1000, bairro Rodolfo Teófilo, CEP: 60430-275, conforme convênio firmado entre o TJCE e 
aquela Instituição.

Indique, assim, a Secretaria, nome de perito para realizar a mesma, observado o 
que estabelece a Resolução nº. 04/2017, de 06 de abril de 2017, do Órgão Especial do TJCE, 
ficando a cargo de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.248.608/0001-04, com 
sede na rua Senador Dantas n° 74, 5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205 - cuja 
inclusão no pólo passivo, caso ainda não realizada, determino ex officio -, o pagamento dos 
honorários de referido expert.

Intimar as partes, ainda:

a) Para, no prazo de cinco dias, contados de sua intimação, indicarem 
assistentes técnicos e apresentarem quesitos;

b) Da realização de perícia por meio de exame clínico e análise dos exames 
complementares e documentos, implicando em aceitação a forma indicada caso seja levada a 
efeito a perícia. Na eventualidade de haver necessidade de manifestação por especialista ou de 
realização de exame específico não disponibilizado, a parte ou advogado, ciente dessa 
condição, deverá antecipadamente recusar a realização do exame, sob essa justificativa, pena 
de preclusão.

Também registro que as perícias serão realizadas, sem exceção, na forma das já 
realizadas nos mutirões anteriormente realizados.

Cientificar, ainda, a parte demandante, de que deverá manter seu endereço 
atualizado e que, em caso negativo, presumir-se-ão "válidas as intimações dirigidas ao 
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a 
modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo 
os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no 
primitivo endereço" (art. 274, § único), bem como que a ausência da parte, sem justificativa 
razoável - a ser fornecida até  a data da perícia -, será interpretada como recusa à produção de 
prova pericial, nos termos do art. 378 do CPC/2015 e arts. 231 e 232 do CC, ficando, mais, 
indeferida qualquer postulação para que a perícia não se realize nesta Comarca, eis que as 
mesmas serão feitas em regime de mutirão neste Fórum.

Nada mais natural que as perícias sejam aqui realizadas. 

Afinal, foi A PARTE quem escolheu esta Comarca, muitas vezes abrindo mão 
do direito de demandar dentro da própria Comarca onde reside, com muito menores custos. 
Logo, deve aceitar, por igual, que a perícia seja aqui realizada.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348, 
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

Registro que, em inexistindo acordo ou faltando a parte injustificadamente à 
perícia, será o feito antecipadamente julgado, para fins dos arts. 967 e 10 do CPC, tudo de 
logo já anunciado.

INDEFIRO, de pronto, se requerido, o pedido de inversão do ônus da prova, 
eis que a presente não se alberga sob o manto da legislação consumerista. 

Determino, mais, que seja efetivada a CITAÇÃO da SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT., ANTES da realização da perícia, para que, 
querendo, possa oferecer defesa e opor objeção à realização da mesma, além de 
apresentar, junto com sua defesa, o processo administrativo.

Intimar os representantes das partes do teor do presente via publicação no DJ.

Fortaleza/CE, 21 de setembro de 2020. 

Marcia Oliveira Fernandes Menescal de Lima
Juíza de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
25

20
86

-2
1.

20
20

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

74
9F

C
3E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IA
 O

LI
V

E
IR

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 M
E

N
E

S
C

A
L 

D
E

 L
IM

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

09
/2

02
0 

às
 1

2:
16

 .

fls. 29



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 
8348, Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA DE CITAÇÃO ON-LINE

Processo nº: 0252086-21.2020.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Contratos de Consumo
Requerente: Stepherson Oliveira Alves e outro
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Senha do Processo: Senha de acesso da pessoa selecionada << Informação 

indisponível >>

Senhor(a) Representante Legal do(a) 

A presente carta, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a). 
Marcia Oliveira Fernandes Menescal de Lima, Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível 
(SEJUD 1º Grau), tem como finalidade a CITAÇÃO de V.Sa. Para, querendo, apresentar 
contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência da citação por meio 
eletrônico, na forma do art. 5º da Lei 11.419/2006, sob pena de ser considerado revel e 
presumirem-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte requerente. 

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser 
visualizada pela internet no site www.tjce.jus.br informando o número do processo e a senha 
que segue à margem superior direita, documento pessoal e intransferível, a qual permite total 
acesso à tramitação processual, sendo considerada vista pessoal, consoante dispõe o § 1º do 
art. 9º da Lei nº. 11.419/2006, como parte integrante desta carta.

Fortaleza/CE, 21 de setembro de 2020.

Servidor SEJUD
Provimento n.º 1/2019 da CGJ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348, 
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0252086-21.2020.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Contratos de Consumo
Contato Stepherson Oliveira Alves e outro
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICA-SE que em 21/09/2020 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a) 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT e encaminhado através do portal 
eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "Vistos, etc. Gratuidade deferida. Desde o advento no novo CPC, 
"se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência 
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) 
dias de antecedência", tal como dispõe o art. 334 de citada Codificação. Em casos como este, 
de cobrança de seguro DPVAT, contudo, bem se sabe que a única possibilidade de 
composição só poderá ocorrer APÓS a realização da perícia necessária à apuração do grau de 
invalidez sofrido pela parte Demandante, sendo essa fundamental para a resolução da 
presente, até em observância ao entendimento, hoje, sumulado, do Colendo STJ, segundo o 
qual: Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. Assim, a realização de tal 
prova, antes mesmo da realização da audiência de conciliação, é providência que se impõe, na 
espécie, e que ora adoto, com esteio no que dispõem os arts. 139 e 381, II, do vigente CPC: 
Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
(...) VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, 
adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do 
direito; (grifos não existentes no original). Art. 381. A produção antecipada da prova será 
admitida nos casos em que: () II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a 
autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito; (grifos não existentes no 
original). Determino, desse modo, a inclusão do presente em pauta de mutirão destinado à 
realização de perícias dessa natureza, para cujo comparecimento deverá ser intimada a parte 
autora, pessoalmente (a teor, igualmente, do que vem decidindo o Colendo STJ - REsp 
1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 
6/9/2016), devendo se fazer presente munida da documentação pessoal com foto - que possa 
identificá-la - e outros documentos pertinentes, tais como exames e laudos médicos relativos à 
invalidez permanente decorrente do acidente automobilístico. Destaco que a perícia não será 
realizada na Secretaria, mas no Núcleo de Pesquisa e Desenvolvimento de Medicamentos 
(NPDM) da Universidade Federal do Ceará, localizado à Rua Coronel Nunes de Melo, nº 
1000, bairro Rodolfo Teófilo, CEP: 60430-275, conforme convênio firmado entre o TJCE e 
aquela Instituição. Indique, assim, a Secretaria, nome de perito para realizar a mesma, 
observado o que estabelece a Resolução nº. 04/2017, de 06 de abril de 2017, do Órgão 
Especial do TJCE, ficando a cargo de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348, 
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

09.248.608/0001-04, com sede na rua Senador Dantas n° 74, 5° andar, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 20.031-205 - cuja inclusão no pólo passivo, caso ainda não realizada, 
determino ex officio -, o pagamento dos honorários de referido expert. Intimar as partes, 
ainda: a) Para, no prazo de cinco dias, contados de sua intimação, indicarem assistentes 
técnicos e apresentarem quesitos; b) Da realização de perícia por meio de exame clínico e 
análise dos exames complementares e documentos, implicando em aceitação a forma indicada 
caso seja levada a efeito a perícia. Na eventualidade de haver necessidade de manifestação por 
especialista ou de realização de exame específico não disponibilizado, a parte ou advogado, 
ciente dessa condição, deverá antecipadamente recusar a realização do exame, sob essa 
justificativa, pena de preclusão. Também registro que as perícias serão realizadas, sem 
exceção, na forma das já realizadas nos mutirões anteriormente realizados. Cientificar, ainda, 
a parte demandante, de que deverá manter seu endereço atualizado e que, em caso negativo, 
presumir-se-ão "válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que 
não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não 
tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do 
comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço" (art. 274, § único), bem 
como que a ausência da parte, sem justificativa razoável - a ser fornecida até a data da perícia -
, será interpretada como recusa à produção de prova pericial, nos termos do art. 378 do 
CPC/2015 e arts. 231 e 232 do CC, ficando, mais, indeferida qualquer postulação para que a 
perícia não se realize nesta Comarca, eis que as mesmas serão feitas em regime de mutirão 
neste Fórum. Nada mais natural que as perícias sejam aqui realizadas. Afinal, foi A PARTE 
quem escolheu esta Comarca, muitas vezes abrindo mão do direito de demandar dentro da 
própria Comarca onde reside, com muito menores custos. Logo, deve aceitar, por igual, que a 
perícia seja aqui realizada. Registro que, em inexistindo acordo ou faltando a parte 
injustificadamente à perícia, será o feito antecipadamente julgado, para fins dos arts. 967 e 10 
do CPC, tudo de logo já anunciado. INDEFIRO, de pronto, se requerido, o pedido de inversão 
do ônus da prova, eis que a presente não se alberga sob o manto da legislação consumerista. 
Determino, mais, que seja efetivada a CITAÇÃOda SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DPVAT., ANTES da realização da perícia, para que, querendo, possa 
oferecer defesa e opor objeção à realização da mesma, além de apresentar, junto com sua 
defesa, o processo administrativo. Intimar os representantes das partes do teor do presente via 
publicação no DJ.". 

Fortaleza/CE, 21 de setembro de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348, 
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0252086-21.2020.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Contratos de Consumo
Requerente Stepherson Oliveira Alves e outro
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Em atenção ao teor do art. 5.º, §3.º, da Lei nº 11.419/061,  ante a inexistência de 
leitura da citação/intimação eletrônica dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, 
CERTIFICA-SE, automaticamente, que o (a) Seguradora Líder do Consórcio do Seguro 
DPVAT  restou citado/intimado (a), em 01/10/2020, iniciando o prazo para a prática do ato 
processual respectivo em 02/10/2020 com previsão para encerramento em 26/10/2020.

Fortaleza/CE, 02 de outubro de 2020.

1 "Art. 5o As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, 
dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. 
§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, 
sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo". 
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ACAM Ϯϳϱϰϴϭϯ 

 
 

R u a  E u s é b i o  d e  S o u s a , ͳ ͷ ͺ ͷ ,  F á t i m a ,  F o r t a l e z a / C E ,  C E P  ͸ Ͳ . Ͷ ͳ ͳ - ͳ ͸ Ͳ  - F o n e  ȋ ͺ ͷ Ȍ  ͵ ʹ ͹ ʹ  ͷ ͸ ͸ ͺ        w w w . c a v a l c a n t e a d v . c o m . b r  
 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ϭϰª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE FORTALEZA DO ESTADO DO CEARÁ. 

 
PƌoĐesso Ŷ° ϬϮϱϮϬϴϲ‐Ϯϭ.ϮϬϮϬ.ϴ.Ϭϲ.ϬϬϬϭ 

 
 

 
   
 
 
   
   
   
 
 
 
 
 
 
 
SEGURADORA  LÍDER  DO  CONSÓRCIO  DO  SEGURO  OBRIGATÓRIO 

DPVAT  S.A.,  jĄ  devidaŵeŶte  ƋualifiĐadas,  poƌ  seu  pƌoĐuƌadoƌ  iŶ  fiŶe  assiŶado,  Đoŵ 
esĐƌitſƌio  Ŷo  eŶdeƌeço  aďaixo  iŵpƌesso,  oŶde  ƌeĐeďe  iŶtiŵaçƁes,  veŵ, 
ƌespeitosaŵeŶte,  peƌaŶte  Vossa  ExĐelġŶĐia,  Đoŵ  fulĐƌo  Ŷos  Aƌt.  ϯϯϱ  e  seguiŶtes  do 
Cſdigo  de  PƌoĐesso  Civil,  apƌeseŶtaƌ  CONTESTAÇÃO    ă  pƌeteŶsĆo  afoƌada  poƌ                      
STEPHERSON OLIVEIRA ALVES, o Ƌue faz a paƌtiƌ das ƌazƁes de fato e de diƌeito a seguiƌ 
deliŶeadas. 

 
ϭ. DA SÍNTESE DA EXORDIAL 
 
SusteŶta  a  paƌte  autoƌa  Ƌue  foi  vítiŵa  de  aĐideŶte  de  tƌąŶsito  eŵ 

ϭϲ/Ϭϳ/ϮϬϭϵ, e, teŶdo ajuizado pedido adŵiŶistƌativo de iŶdeŶizaçĆo do Seguƌo DPVAT 
peƌaŶte a pƌoŵovida,  ƌeĐeďeu a ƋuaŶtia de R$ ϭ.ϯϱϬ,ϬϬ  ;ŵil,  tƌezeŶtos e ĐiŶƋueŶta 
ƌeaisͿ eŵ Ϯϳ/ϬϮ/ϮϬϮϬ. 

 
O  ƌeƋueƌeŶte  alega  Ƌue  o  valoƌ  pago  Ŷa  esfeƌa  adŵiŶistƌativa 

desƌespeitou  a  legislaçĆo  pĄtƌia,  e,  poƌ  isso,  ajuizou  a  pƌeseŶte  açĆo  oďjetivaŶdo  a 
ĐoŶdeŶaçĆo da ƌeƋueƌida ao pagaŵeŶto Ŷo valoƌ de atĠ R$ ϭϮ.ϭϱϬ,ϬϬ ;doze ŵil, ĐeŶto 
e ĐiŶƋueŶta ƌeaisͿ. 

 
No eŶtaŶto, a pƌeteŶsĆo afoƌada ŶĆo ŵeƌeĐe pƌospeƌaƌ, ĐoŶsoaŶte os 

fuŶdaŵeŶtos adiaŶte deliŶeados. 
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Ϯ. PRELIMINARMENTE 
 
Ϯ.ϭ  Do  DesiŶteƌesse  Ŷa  RealizaçĆo  de  AudiġŶĐia  de  CoŶĐiliaçĆo  ou 

MediaçĆo 
O Aƌt. ϯϯϰ, do Cſdigo de PƌoĐesso Civil, pƌevġ a desigŶaçĆo de audiġŶĐia 

de ĐoŶĐiliaçĆo ou ŵediaçĆo, oďjetivaŶdo a autoĐoŵposiçĆo.  
 
No eŶtaŶto, Đaďe ƌessaltaƌ Ƌue ŶĆo se  faz possível a autoĐoŵposiçĆo 

eŵ Đaso de ausġŶĐia de  laudo peƌiĐial ou ausġŶĐia de Ŷexo Đausal. A Lei Ŷ. ϲ.ϭϵϰ/ϳϰ 
pƌeĐeitua a  ŶeĐessidade do  laudo ŵĠdiĐo  peƌiĐial  gƌaduado  paƌa  Ƌue  seja  possível  o 
pagaŵeŶto da iŶdeŶizaçĆo. 

 
SeŶdo assiŵ, e, aŶte a ausġŶĐia de tal doĐuŵeŶto, ŵaŶifesta a paƌte RĠ 

pela ŶĆo ƌealizaçĆo da audiġŶĐia de ĐoŶĐiliaçĆo. 
 
Ϯ.Ϯ Da IŵpugŶaçĆo dos doĐuŵeŶtos aĐostados Ŷos autos 
 
Ϯ.Ϯ.ϭ Da IŵpugŶaçĆo ao Registƌo de OĐoƌƌġŶĐia PoliĐial ‐ Taƌdio 

No Đaso, o aĐideŶte oĐoƌƌeu eŵ ϭϲ/Ϭϳ/ϮϬϭϵ e o Boletiŵ de OĐoƌƌġŶĐia 
juŶtado aos autos foi elaďoƌado eŵ Ϯϯ/ϭϮ/ϮϬϭϵ, ou seja, ŵais de ϱ ;seisͿ ŵeses apſs o 
oĐoƌƌido.  

 
SalieŶta‐se aiŶda a ausġŶĐia do Đaƌiŵďo de ideŶtifiĐaçĆo da autoƌidade 

ƌespoŶsĄvel pela  lavƌatuƌa do ƌefeƌido doĐuŵeŶto e a  falta do Đaƌiŵďo do delegado, 
ƌestaŶdo dúvidas ƋuaŶto a legitiŵidade do ŵesŵo. 

E o aƌtigo ϱº, § ϭº, alíŶea͟ a͟, da Lei ϴ.ϰϰϭ/ϵϮ, Ġ Đlaƌo ao dispoƌ: 
 
Aƌt.  ϱº.  O  pagaŵeŶto  da  iŶdeŶizaçĆo  seƌĄ  efetuado  ŵediaŶte  siŵples  pƌova  do 
aĐideŶte e do daŶo deĐoƌƌeŶte, iŶdepeŶdeŶteŵeŶte da existġŶĐia de Đulpa, haja ou 
ŶĆo ƌesseguƌo, aďolida ƋualƋueƌ fƌaŶƋuia de ƌespoŶsaďilidade do seguƌado. 
 
§ ϭº‐ A iŶdeŶizaçĆo ƌefeƌida Ŷeste aƌtigo seƌĄ paga Đoŵ ďase Ŷo valoƌ da ĠpoĐa da 
liƋuidaçĆo do siŶistƌo, eŵ ĐheƋue ŶoŵiŶal aos ďeŶefiĐiĄƌios, desĐoŶtĄvel Ŷo dia e Ŷa 
pƌaça  da  suĐuƌsal  Ƌue  fizeƌ  a  liƋuidaçĆo,  Ŷo  pƌazo  de  ƋuiŶze  dias  da  eŶtƌega  dos 
seguiŶtes doĐuŵeŶtos: 
 
aͿ  Boletiŵ de OĐoƌƌġŶĐia PoliĐial Ŷo ſƌgĆo ĐoŵpeteŶte, e a pƌova da Đausalidade 
do aĐideŶte; ;gƌifaŵosͿ. 

 
O  aĐideŶte  de  alguĠŵ  Ŷo  tƌąŶsito  teŶha  este  oĐoƌƌido  eŵ  ƋualƋueƌ 

ĠpoĐa dos últiŵos aŶos da vida ďƌasileiƌa, ŵeƌeĐe ŵais do Ƌue uŵ siŵples ƌegistƌo paƌa 
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ƌeĐeďiŵeŶto  de  seguƌo,  eis  Ƌue  outƌo  alguĠŵ  deve  seƌ  ao  ŵeŶos  iŶvestigado  paƌa 
apuƌaçĆo de sua ĐoŶduta, aiŶda Ƌue apeŶas Đulposa.  

 
AĐeitaƌ‐se Ƌue Ŷeŵ ao ŵeŶos uŵ ƌegistƌo de oĐoƌƌġŶĐia seja lavƌado Ŷa 

ĠpoĐa da oĐoƌƌġŶĐia do aĐideŶte de tƌąŶsito, Ġ aĐƌeditaƌ‐se Ƌue a vida Ŷeste país ŶĆo 
vale Ŷada e Ƌue Ŷo tƌąŶsito tudo Ġ possível, seŵ Ƌue ao ŵeŶos a iŶfoƌŵaçĆo do fato 
seja do iŶteƌesse da políĐia.  

 
Se a paƌte autoƌa iŶfoƌŵa Ŷestes autos Ƌue efetivaŵeŶte foi vítiŵa de 

aĐideŶte  de  tƌąŶsito,  alguŵ  ƌegistƌo  poliĐial  deveƌia  teƌ  sido  lavƌado  de  ŵodo 
teŵpestivo. Outƌossiŵ, aiŶda Ƌue tal ĐeƌtidĆo fizesse pƌova de Ƌue o aĐideŶte oĐoƌƌeu, 
ŶĆo  faƌia pƌova de Ƌue a  lesĆo deĐoƌƌeu do alegado aĐideŶte. O aƌtigo ϰϬϱ do Novo 
Cſdigo  de  PƌoĐesso  Civil  deteƌŵiŶa:  ͞o  doĐuŵeŶto  púďliĐo  faz  pƌova  ŶĆo  sſ  de  sua 
foƌŵaçĆo, ŵas taŵďĠŵ dos fatos Ƌue o esĐƌivĆo, o Đhefe de seĐƌetĄƌia, o taďeliĆo ou o 
seƌvidoƌ deĐlaƌaƌ Ƌue oĐoƌƌeƌaŵ eŵ sua pƌeseŶça͟. 

 
Coƌƌoďoƌaŵ o eŶteŶdiŵeŶto de Ƌue a ĐeƌtidĆo aŶexada aos autos ŶĆo 

Đuŵpƌe o oďjetivo de ͞fazeƌ pƌova do aĐideŶte e do daŶo deĐoƌƌeŶte͟ Đoŵo Ġ exigido 
pelo aƌtigo ϱº da Lei ϲϭϵϰ/ϳϰ, ;ƌedaçĆo ŶĆo alteƌada pela lei ϴ.ϰϰϭ/ϵϮͿ, os seguiŶtes 
julgados:  
 

͞DoĐuŵeŶto  púďliĐo,  ĐoŶteŶdo  deĐlaƌaçƁes  de  uŵ  paƌtiĐulaƌ,  faz  Đeƌto,  eŵ 
pƌiŶĐípio, Ƌue aƋuelas foƌaŵ pƌestadas. NĆo se fiƌŵa a pƌesuŶçĆo, eŶtƌetaŶto, de 
Ƌue seu ĐoŶteúdo ĐoƌƌespoŶde ă veƌdade.͟ ;RSTJ ϳϰ/ϮϵϮͿ 
 
͞DoĐuŵeŶto  púďliĐo  faz  pƌova  dos  fatos  Ƌue  o  fuŶĐioŶĄƌio  deĐlaƌou  Ƌue 
oĐoƌƌeƌaŵ Ŷa sua pƌeseŶça. Assiŵ, tƌataŶdo‐se de deĐlaƌaçƁes de uŵ paƌtiĐulaƌ, 
teŵ‐se  Đoŵo  Đeƌto,  eŵ  pƌiŶĐípio,  Ƌue  foƌaŵ  efetivaŵeŶte  pƌestadas.  NĆo, 
eŶtƌetaŶto, Ƌue o seu ĐoŶteúdo ĐoƌƌespoŶda ă veƌdade.͟ ;RSTJ/ϴϳ/ϮϭϳͿ 

 
Se outƌo fosse o eŶteŶdiŵeŶto, ƋualƋueƌ pessoa Ƌue teŶha se lesioŶado 

poƌ  outƌas  ƌazƁes  Ƌue  ŶĆo  uŵ  aĐideŶte  autoŵoďilístiĐo  podeƌia  se  diƌigiƌ  a  uŵa 
DelegaĐia,  pƌestaƌ  uŵ  depoiŵeŶto  e  pleiteaƌ  a  iŶdeŶizaçĆo  ƌelativa  ao  seguƌo 
oďƌigatſƌio. 

 
Na ŵesŵa liŶha, Ġ difíĐil iŵagiŶaƌ Ƌue uŵ aĐideŶte autoŵoďilístiĐo Đoŵ 

vítiŵa ŶĆo  teŶha seƋueƌ geƌado, ă ĠpoĐa dos  fatos, a  iŶstauƌaçĆo de uŵ Boletiŵ de 
OĐoƌƌġŶĐia. Isto poƌƋue, Đoŵo Ġ saďido, tƌata‐se de uŵ ilíĐito peŶal Ƌue exige a aďeƌtuƌa 
de  uŵa  iŶvestigaçĆo  paƌa  Ƌue,  eveŶtualŵeŶte,  ƌespoŶsaďilidades  sejaŵ  atƌiďuídas  ‐ 
aiŶda Ƌue de Ŷatuƌeza Đulposa. 
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CoŶĐlui‐se,  poƌtaŶto,  Ƌue  a  CeƌtidĆo  de  OĐoƌƌġŶĐia  juŶtada  ŶĆo  se 
ŵostƌa efiĐaz paƌa os fiŶs pƌeteŶdidos poƌ ŶĆo evideŶĐiaƌ, Đoŵ a seguƌaŶça ŶeĐessĄƌia, 
a oĐoƌƌġŶĐia do aĐideŶte autoŵoďilístiĐo. Resta, assiŵ, auseŶte uŵ dos ƌeƋuisitos paƌa 
a peƌĐepçĆo da iŶdeŶizaçĆo pleiteada. 

 
                             Ϯ.Ϯ.Ϯ DoĐuŵeŶtaçĆo Ilegível 

A  paƌtiƌ  da  aŶĄlise  dos  doĐuŵeŶtos  juŶtados  aos  autos  pela  paƌte 
autoƌa,  teŵos  Ƌue  os  doĐuŵeŶtos  aĐostados  CNH  ;fls.  ϭϵͿ,  COMPROVANTE  DE 
ENDEREÇO ;fls. ϮϬͿ, BOLETIM DE OCORRÊNCIA ;fls. ϮϭͿ, DOCUMENTAÇÃO MÉDICA ;fls. 
ϮϮ – ϮϱͿ, estĆo Đoŵ tƌeĐhos ou ĐoŵpletaŵeŶte ilegíveis e, Đoŵ isso, ŶĆo pƌestaŵ paƌa 
a ĐoŵpƌovaçĆo do alegado Ŷa exoƌdial. 

 
Cuŵpƌe ƌessaltaƌ Ƌue o COMPROVANTE DE ENDEREÇO aĐostado aos 

autos NÃO ESTÁ EM NOME DA PARTE AUTORA. DestaĐa‐se Ƌue a ŵeƌa deĐlaƌaçĆo de 
ƌesidġŶĐia ŶĆo Ġ sufiĐieŶte paƌa ĐoŵpƌovaçĆo do doŵiĐílio do autoƌ, uŵa vez Ƌue se 
tƌata  de  doĐuŵeŶto  uŶilateƌal,  de  fĄĐil  ŵaŶipulaçĆo.  Adeŵais,  Ġ  ŵisteƌ  Ƌue  seja 
apƌeseŶtado uŵ doĐuŵeŶto hĄďil, Đoŵ data ĐoŶteŵpoƌąŶea ao ajuizaŵeŶto da açĆo, 
legível  e  eŵ  Ŷoŵe  da  paƌte  autoƌa  ou  ƌepƌeseŶtaŶte  legal.  Tal  ato  possui  o  fito  de 
pƌeseƌvaƌ, taŵďĠŵ, o pƌiŶĐípio do Juiz Natuƌal. ToƌŶa‐se de suŵa iŵpoƌtąŶĐia tal feita, 
teŶdo eŵ vista as disposiçƁes legais espeĐífiĐas soďƌe ĐƌitĠƌios de ĐoŵpetġŶĐia. Desta 
foƌŵa, se faz ŶeĐessĄƌia a juŶtada do doĐuŵeŶto aos autos. 

 
Oƌa, a doĐuŵeŶtaçĆo auseŶte, Ġ iŵpƌesĐiŶdível paƌa a ĐoŵpƌovaçĆo do 

feito,  pois,  ĐoŶfoƌŵe  disĐipliŶa  a  alíŶea  ͞a͟  do  §ϭº  do  Aƌt.  ϱº  da  Lei  ϴ.ϰϰϭ/ϵϮ,  os 
doĐuŵeŶtos ŶeĐessĄƌios paƌa a ĐoŵpƌovaçĆo do feito Ġ a seguiŶte: ĐeƌtidĆo de ſďito ou 
doĐuŵeŶtaçĆo ŵĠdiĐa Đoŵpƌoďatſƌia do daŶo ;ƌegistƌos de  iŶteƌŶaçĆo, alta, exaŵes 
etĐ.Ϳ,  ƌegistƌo  de  oĐoƌƌġŶĐia  Ŷo  ſƌgĆo  poliĐial  ĐoŵpeteŶte  e  a  pƌova  Ƌualidade  de 
ďeŶefiĐiĄƌio Ŷo Đaso de ŵoƌte. 

 
Assiŵ, ĐoŶfoƌŵe disĐipliŶa o §ϰº do Aƌt. ϭϰ da ResoluçĆo Ŷº ϭϴϱ/ϮϬϭϯ 

do  CNJ,  pugŶa  Ƌue  V.Exa.  iŶtiŵe  a  paƌte  autoƌa  paƌa,  Ŷo  pƌazo  de  ϭϬ  ;dezͿ  dias, 
apƌeseŶte os doĐuŵeŶtos ĐoŶsideƌados auseŶtes, Ŷa seĐƌetaƌia da ƌespeĐtiva vaƌa soď 
peŶa extiŶçĆo do pƌoĐesso poƌ iŶdefeƌiŵeŶto da iŶiĐial. 

 
Ϯ.Ϯ.ϯ DoĐuŵeŶtaçĆo Đoŵpƌoďatſƌia do Ŷexo Đausal 
 
AŶalisaŶdo  os  doĐuŵeŶtos  iŶstƌuídos  juŶtos  ă  exoƌdial,  veƌifiĐa‐se 

existiƌ  iŶsufiĐiġŶĐia  de  iŶfoƌŵaçƁes  Ŷos  doĐuŵeŶtos  Ŷo  Ƌue  peƌtiŶe  ăs  iŶfoƌŵaçƁes 
pƌestadas  pelo  autoƌ  eŵ  seu  Boletiŵ  de  OĐoƌƌġŶĐia  e  o  Ƌue  ĐoŶsta  Ŷa  fiĐha  de 
ateŶdiŵeŶto ŵĠdiĐo, o Ƌue Ŷos leva a peƌĐeďeƌ a ausġŶĐia do Ŷexo eŶtƌe o aĐideŶte e 
as lesƁes sofƌidas. 
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O Boletiŵ de OĐoƌƌġŶĐia aduz apeŶas Ƌue a paƌte Autoƌa ͞NA DATAM 
HORA E LOCAL CITADOS; QUE PILOTAVA A MOTOCICLETA DE PLACA OCB‐ϲϰϯϰ‐CE; QUE 
TRAFEGAVA PELA RODOVIA CEϬϭϬ E AO SOBRAR EM UMA CURVA NA VIA PERDEU O 
CONTROLE DA MOTO EM QUE ESTAVA NA VIA E ACONTECEU A QUEDA DA MOTO NA 
VIA; QUE A VÍTIMA FOI AO SOLO E FICO LESIONADA; QUE A VITIMA FOI SOCORRIDA PELO 
SAMU, SENDO LEVADA PARA ANTENDIMENTO NO IJF/CENTRO. E NADA MAIS DISSE.͟ 
deixaŶdo ĐoŶfuso o Ƌue de fato aĐoŶteĐeu. 

 
NĆo oďstaŶte a Ŷaƌƌativa ĐoŶfusa e pƌeĐĄƌia de detalhes Ƌue possaŵ 

eŵďasaƌ as alegaçƁes fĄtiĐas, Đoŵo deŵoŶstƌado supƌa, o autoƌ sſ veio pƌeoĐupaƌ‐se 
eŵ elaďoƌaƌ o Boletiŵ de OĐoƌƌġŶĐia ŵais de ĐiŶĐo ŵeses apſs o fato do aĐideŶte, o 
Ƌue geƌa pƌejuízo da aŶĄlise do Ŷexo Đausal, soďƌetudo poƌ ŶĆo seƌ ƌazoĄvel taŵaŶha 
exteŵpoƌaŶeidade paƌa a elaďoƌaçĆo do ato deĐlaƌatſƌio. 

PoƌĠŵ ExĐl.,  Ŷa  doĐuŵeŶtaçĆo ŵĠdiĐa  ŶĆo  Ġ  possível  aveƌiguaƌ  Đoŵ 
exatidĆo, se as  lesƁes foƌaŵ pƌoveŶieŶtes do possível aĐideŶte poƌ oƌa ƌelatado pelo 
autoƌ.  A  doĐuŵeŶtaçĆo  ŵĠdiĐa  estĄ  pƌeĐĄƌia  de  iŶfoƌŵaçƁes  ĐoŵpƌeeŶsíveis  paƌa 
apƌeĐiaçĆo  do  feito,  fiĐaŶdo  iŵpossível  de  veƌifiĐaƌ  o  Ŷexo  de  Đausalidade  Đoŵ  o 
oĐoƌƌido.  Adeŵais,  os  Đaƌiŵďos  e  assiŶatuƌas ŵĠdiĐas  ĐoŶstaŶtes  Ŷa  doĐuŵeŶtaçĆo 
hospitalaƌ ƌestaŵ ilegíveis, iŵpossiďilitaŶdo atĠ a ideŶtifiĐaçĆo do ŵĠdiĐo Ƌue atestou 
tais doĐuŵeŶtos. 

 
Ressaltaŵos  Ƌue  a  doĐuŵeŶtaçĆo  apƌeseŶtada  ĐoŶtĠŵ paƌtes ŵuito 

ilegíveis, Đoŵo a assiŶatuƌa do ƌespoŶsĄvel pela elaďoƌaçĆo do Boletiŵ de oĐoƌƌġŶĐia, e 
a falta da assiŶatuƌa do delegado. Outƌossiŵ, as assiŶatuƌas ĐoŶstaŶtes Ŷos doĐuŵeŶtos 
aĐostados  aos  autos  diveƌgeŵ  uŵ  pouĐo  Đoŵ  o  doĐuŵeŶto  de  ideŶtifiĐaçĆo, 
iŵpossiďilitaŶdo de ĐoŶtaƌ a veƌaĐidade dos ŵesŵos.  

 
SeŶdo assiŵ, ƌeƋueƌ o depoiŵeŶto pessoal da paƌte Autoƌa Ŷo seŶtido 

de veƌifiĐaƌ a diŶąŵiĐa Đoƌƌeta do siŶistƌo, ďeŵ Đoŵo a veƌaĐidade da doĐuŵeŶtaçĆo 
apƌeseŶtada. 

 
ϯ. DO MÉRITO 
 
Afoƌa  as  ƋuestƁes  pƌoĐessuais  aĐiŵa  deĐliŶas,  outƌas,  de  ŵĠƌito, 

iŵpƁeŵ a iŵpƌoĐedêŶĐia dos pedidos foƌŵulados pela Paƌte Autoƌa; 
 
Nos iteŶs seguiŶtes, esta Seguƌadoƌa RĠ pƌoĐedeƌĄ Đoŵ o Đoŵďate dos 

iteŶs  de  defesa  alegados  pela  Paƌte  Autoƌa  eŵ  sua  exoƌdial,  ĐoŵpƌovaŶdo  a 
iŶĐoŶsistġŶĐia  de  seus  aƌguŵeŶtos  e  a  ŶeĐessidade  de  ƌeĐoŶheĐiŵeŶto  da 
iŵpƌoĐedġŶĐia total da açĆo pƌoŵovida peƌaŶte este MM. Juízo. 
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ϯ.ϭ Da QuitaçĆo AdŵiŶistƌativa 
 
SeguŶdo a exoƌdial, eŵ deĐoƌƌġŶĐia do aĐideŶte de tƌąŶsito ƌestou‐se 

aĐoŵetido atƌavĠs de laudos ŵĠdiĐos foƌŶeĐidos, Ƌue o autoƌ sofƌeu as Đoŵ a seguiŶte 
lesĆo  “DEBILIDADE  PERMANENTE  POR  LESÃO  NO  SEU  MID  (MEMBRO  INFERIOR 
DIREITO”. PoƌĠŵ, Đoŵo pode seƌ oďseƌvado Ŷo dossiġ adŵiŶistƌativo eŵ aŶexo, o peƌito 
ƌespoŶsĄvel pela pƌoduçĆo do laudo peƌiĐial adŵiŶistƌativo ĐlassifiĐou a deďilidade do 
autoƌ Đoŵo Peƌda iŶtegƌal ;ƌetiƌada ĐiƌúƌgiĐaͿ do ďaço eŵ gƌau Đoŵpleto de ϭϬϬ%. 

 
Desse  ŵodo,  jĄ  haveŶdo  ĐoŵpƌovaçĆo  da  peƌda  Đoŵpleta  da 

ŵoďilidade do ďaço, ou de sua fuŶĐioŶalidade, e o ƌespeĐtivo pagaŵeŶto ƌealizado, ŶĆo 
hĄ possiďilidade de haveƌ ĐoŵpleŵeŶtaçĆo da iŶdeŶizaçĆo paga adŵiŶistƌativaŵeŶte. 

 
 SeŶdo  assiŵ,  aĐƌedita‐se  Ƌue  houve  ƋuitaçĆo  Ŷa  esfeƌa 

adŵiŶistƌativa,  o  Ƌue  deve  justifiĐaƌ  o  julgaŵeŶto  iŶteiƌaŵeŶte  iŵpƌoĐedeŶte  da 
pƌeseŶte deŵaŶda. 

 
ϯ.Ϯ Do Valoƌ  da  IŶdeŶizaçĆo – Validade da RedaçĆo Atual  da  Lei Ŷ. 

ϲ.ϭϵϰ/ϳϰ 
 
PƌefaĐialŵeŶte,  deve‐se  esĐlaƌeĐeƌ  Ƌue  a  ƌedaçĆo  atual  da  Lei  Ŷ. 

ϲ.ϭϵϰ/ϳϰ, jĄ Đoŵ as alteƌaçƁes pƌoŵovidas pela Medidas Pƌovisſƌias Ŷ. ϯϰϬ/Ϭϲ e ϰϱϭ/Ϭϴ, 
ĐoŶveƌtidas Ŷas Leis Ŷ. ϭϭ.ϰϴϮ/Ϭϳ e ϭϭ.ϵϰϱ/Ϭϵ, Ġ, ĐoŶfoƌŵe eŶteŶdiŵeŶto paĐífiĐo do 
Supƌeŵo TƌiďuŶal Fedeƌal, ĐoŶstituĐioŶal, deveŶdo ƋualƋueƌ pedido eŵ ĐoŶtƌĄƌio seƌ 
iŶtegƌalŵeŶte ƌeĐhaçado.  

 
A  paƌtiƌ  da  siŵples  leituƌa  do  Aƌt.  ϯº  da  Lei  Ŷ.  ϲ.ϭϵϰ/ϳϰ,  teŵ‐se 

ĐlaƌaŵeŶte os liŵites das iŶdeŶizaçƁes do Seguƌo DPVAT, ďeŵ Đoŵo, Ŷos iŶĐisos I e II 
de seu §ϭº, estĄ devidaŵeŶte disĐipliŶado a fſƌŵula de dupla gƌaduaçĆo paƌa o Đoƌƌeto 
eŶƋuadƌaŵeŶto da deďilidade/iŶvalidez e valoƌ de iŶdeŶizaçĆo ĐoƌƌespoŶdeŶte. 

 
O  teto  do  seguƌo  DPVAT,  ĐoŶfoƌŵe  iŶĐisos  I,  II  e  II  do  aƌtigo  supƌa 

ŵeŶĐioŶado, Ġ de: R$ ϭϯ.ϱϬϬ,ϬϬ ;tƌeze ŵil e ƋuiŶheŶtos ƌeaisͿ paƌa o eveŶto ŵoƌte; atĠ 
R$ ϭϯ.ϱϬϬ,ϬϬ ;tƌeze ŵil e ƋuiŶheŶtos ƌeaisͿ paƌa os Đasos de iŶvalidez peƌŵaŶeŶte, seja 
paƌĐial  ou  Đoŵpleta;  e  atĠ  R$  Ϯ.ϳϬϬ,ϬϬ  ;dois  ŵil  e  seteĐeŶtos  ƌeaisͿ  Ŷos  Đasos  de 
ƌeeŵďolso de despesas ŵĠdiĐas e ŵediĐaŵeŶtos ou siŵplesŵeŶte DAMS, deveŶdo seƌ 
devidaŵeŶte destaĐado a expƌessĆo atĠ. 

 
 fſƌŵula de dupla gƌaduaçĆo ;Aƌt. ϯº, §ϭº, I e II, da Lei Ŷ. ϲ.ϭϵϰ de ϭϵϳϰͿ 

Ġ apliĐada Ŷos ĐĄlĐulos dos valoƌes das iŶdeŶizaçƁes Ŷos Đasos de iŶvalidez peƌŵaŶeŶte 
e fuŶĐioŶa da seguiŶte foƌŵa: pƌiŵeiƌo, deve‐se eŶƋuadƌaƌ as lesƁes Ŷa Taďela AŶexa ă 
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Lei  Ŷ.  ϲ.ϭϵϰ/ϳϰ;  e,  eŵ  seguida,  deve‐se  pƌoĐedeƌ  ă  gƌaduaçĆo  do  gƌau  da  lesĆo  Ŷos 
seguiŶtes  paƌąŵetƌos:  total  ou  ϭϬϬ%  ;Đeŵ  poƌ  ĐeŶtoͿ  paƌa  os  Đasos  de  iŶvalidez 
peƌŵaŶeŶte paƌĐial Đoŵpleta, oŶde hĄ peƌda Đoŵpleta de uŵ ŵeŵďƌo ou fuŶçĆo; e 
iŶteŶsa ou ϳϱ% ;seteŶta e ĐiŶĐo poƌ ĐeŶtoͿ, ŵĠdia ou ϱϬ% ;ĐiŶƋueŶta poƌ ĐeŶtoͿ, leve 
ou Ϯϱ% ;viŶte e ĐiŶĐo poƌ ĐeŶtoͿ e ƌesidual ou ϭϬ% ;dez poƌ ĐeŶtoͿ, paƌa os Đasos de 
iŶvalidez peƌŵaŶeŶte paƌĐial iŶĐoŵpleta. SalieŶta‐se Ƌue o detalhaŵeŶto dos valoƌes 
das iŶdeŶizaçƁes e suas gƌaduaçƁes se eŶĐoŶtƌa Ŷo ANEXO II. 

 
ϯ.ϯ  Da  Iŵpossiďilidade  de  IŶveƌsĆo  do  ÔŶus  PƌoďaŶdi  –  NĆo 

CoŶfiguƌaçĆo de RelaçĆo de CoŶsuŵo 
 
Deve‐se ƌessaltaƌ Ƌue o Đaso eŵ tela ŶĆo tƌata de ƌelaçĆo de ĐoŶsuŵo, 

seŶdo iŶapliĐĄvel o Cſdigo de Defesa do CoŶsuŵidoƌ. TaŶto Ġ veƌdade Ƌue, os autoƌes 
do  AŶtepƌojeto,  ao  ĐoŵeŶtaƌeŵ  o  aƌt.  ϭº  do  Cſdigo  de  Defesa  do  CoŶsuŵidoƌ, 
esĐlaƌeĐeƌaŵ o ĐoŶĐeito de ĐoŶsuŵidoƌ. 

 
Eŵďoƌa  o  Seguƌo  Oďƌigatſƌio  de  VeíĐulos  seja  ĐoŶtƌatado  pelo 

pƌopƌietĄƌio do autoŵſvel, o fato, oďjeto do pƌeseŶte litígio, ŶĆo tƌata de pƌestaçĆo de 
seƌviços. Nesse seŶtido, vejaŵos juƌispƌudġŶĐia: 

 
Agƌavo de  IŶstƌuŵeŶto. Seguƌos. AçĆo de ĐoďƌaŶça. DPVAT.  IŶeǆistġŶĐia de 
ƌelaçĆo  de  ĐoŶsuŵo.  IŶapliĐaďilidade  do  Cſdigo  de Defesa  do  CoŶsuŵidoƌ. 
Iŵpossiďilidade de iŶveƌsĆo do ƀŶus da pƌova Đoŵ ďase Ŷo iŶĐiso VIII do aƌt. 
ϲº  do  Estatuto  CoŶsuŵeƌista.  Agƌavo  de  iŶstƌuŵeŶto  pƌovido  eŵ  deĐisĆo 
ŵoŶoĐƌĄtiĐa. ;Agƌavo de IŶstƌuŵeŶto Nº ϳϬϬϱϬϭϲϵϵϴϲ, Seǆta Cąŵaƌa Cível, 
TƌiďuŶal  de  Justiça  do  RS,  Relatoƌ:  NeǇ  WiedeŵaŶŶ  Neto,  Julgado  eŵ 
ϯϬ/Ϭϳ/ϮϬϭϮͿ  ;TJ/RS,  Rel.:  NeǇ  WiedeŵaŶŶ  Neto,  Julg.:  ϯϬ/Ϭϳ/ϮϬϭϮ,  Seǆta 
Cąŵaƌa CívelͿ 
 
AliĄs, apeŶas a título de ƌaĐioĐíŶio, aiŶda Ƌue se tƌatasse de ƌelaçĆo de 

ĐoŶsuŵo, ŶĆo Đaďeƌia a iŶveƌsĆo do ƀŶus da pƌova. O aƌtigo ϲº,  iŶĐiso III, do CDC, de 
ϭϭ.Ϭϵ.ϭϵϵϬ,  soŵeŶte  adŵite  a  iŶveƌsĆo  do  ƀŶus  da  pƌova  ƋuaŶdo  foƌ  veƌossíŵil  o 
alegado pelo ĐoŶsuŵidoƌ ou ƋuaŶdo este foƌ hipossufiĐieŶte. 

 
Destaƌte,  a  iŶveƌsĆo  do  ƀŶus  da  pƌova  soŵeŶte  Ġ  líĐita  ƋuaŶdo 

pƌeseŶtes  os  dois  pƌessupostos:  fato  veƌossíŵil  e  hipossufiĐiġŶĐia  do  ĐoŶsuŵidoƌ. 
DiaŶte da ausġŶĐia desses pƌessupostos, iŶadŵite‐se a iŶveƌsĆo do ƀŶus da pƌova. 

 
Assiŵ, deve o juiz agiƌ ĐautelosaŵeŶte ƋuaŶto ao Ƌue ĐoŶtĠŵ o iŶĐiso 

III, do aƌtigo ϲº, da Lei ϴ.Ϭϳϴ, utilizaŶdo‐se das ŵĄxiŵas de expeƌiġŶĐia, poƌ eŶteŶdeƌ 
Đoŵo veƌossíŵil as afiƌŵaçƁes do ĐoŶsuŵidoƌ, o Ƌue de fato ŶĆo ƌesta ĐoŶfiguƌado Ŷa 
pƌeseŶte deŵaŶda. 
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 ϯ.ϰ  Da  NeĐessidade  de  PƌoduçĆo  de  Pƌova  e  da  QuaŶtifiĐaçĆo  das 

LesƁes – Oďƌigatoƌiedade de UtilizaçĆo da Taďela de GƌaduaçĆo 
 

A Medida  Pƌovisſƌia  Ŷ°  ϯϰϬ/ϮϬϬϲ,  posteƌioƌŵeŶte  ĐoŶveƌtida  Ŷa  Lei 
ϭϭ.ϰϴϮϬϬϳ, alteƌou o texto iŶiĐial do aƌtigo ϯº, da Lei ϲ.ϭϵϰ/ϳϰ, a fiŵ de estaďeleĐeƌ o 
teto ŵĄxiŵo paƌa as iŶdeŶizaçƁes paƌa as iŶdeŶizaçƁes do seguƌo DPVAT, seŶdo de ͞ ;...Ϳ 
II ‐ atĠ $ ϭϯ.ϱϬϬ,ϬϬ ;tƌeze ŵil e ƋuiŶheŶtos ƌeaisͿ ‐ Ŷo Đaso de iŶvalidez peƌŵaŶeŶte;͟. 

 
Esta  alteƌaçĆo  legislativa  Ƌue  ŵodifiĐou  os  valoƌes  ŵĄxiŵos  Ƌue 

podeƌĆo  seƌ  pagos  Ŷo  Đaso  da  ĐoŶĐessĆo  de  iŶdeŶizaçĆo  pelo  seguƌo  DPVAT  jĄ  foi 
deĐlaƌada  ĐoŶstituĐioŶal  pelo  Supƌeŵo  TƌiďuŶal  Fedeƌal,  Ŷo  ReĐuƌso  ExtƌaoƌdiŶĄƌio 
ϳϬϰ.ϱϮϬ/SP: 

ReĐuƌso  eǆtƌaoƌdiŶĄƌio  Đoŵ  agƌavo.  Seguƌo Oďƌigatſƌio  de  DaŶos  Pessoais 
Đausados poƌ veíĐulos autoŵotoƌes de via teƌƌestƌe ;DPVATͿ. Ϯ. ReduçĆo dos 
valoƌes de  iŶdeŶizaçĆo do seguƌo DPVAT pela Medida Pƌovisſƌia ϯϰϬ/ϮϬϬϲ, 
ĐoŶveƌtida  Ŷa  Lei  ϭϭ.ϰϴϮ/ϮϬϬϳ.  ϯ.  CoŶstituĐioŶalidade  da  ŵodifiĐaçĆo 
eŵpƌeeŶdida pelo aƌt. ϴº da Lei ϭϭ.ϰϴϮ/ϮϬϬϳ Ŷo aƌt. ϯº da Lei ϲ.ϭϵϰ/ϳϰ. ϰ. 
Medida  pƌovisſƌia.  Pƌessupostos  ĐoŶstituĐioŶais  de  ƌelevąŶĐia  e  uƌgġŶĐia. 
DisĐƌiĐioŶaƌiedade. PƌeĐedeŶtes. ϱ. PƌiŶĐípio da digŶidade da pessoa huŵaŶa. 
AusġŶĐia  de  violaçĆo.  ϲ.  RepeƌĐussĆo  geƌal.  ϳ.  ReĐuƌso  eǆtƌaoƌdiŶĄƌio  ŶĆo 
pƌovido. ;STF. ARE: ϳϬϰϱϮϬ SP, Rel.: MiŶ. Gilŵaƌ MeŶdes, Julg.: Ϯϯ/ϭϬ/ϮϬϭϰ, 
TƌiďuŶal PleŶo, Puď.: DJe‐Ϯϯϲ Divulg. Ϭϭ/ϭϮ/ ϮϬϭϰ Puď.: ϬϮ/ϭϮ/ϮϬϭϰͿ 
 
Os valoƌes ŵĄxiŵos fixados Ŷa lei seƌveŵ de paƌąŵetƌo paƌa o ĐĄlĐulo 

do  ŵoŶtaŶte  Ƌue  Đada  autoƌ  teƌĄ  diƌeito  a  ƌeĐeďeƌ,  seŶdo  Ƌue  a  pƌeposiçĆo  ATÉ 
ĐoŶstaŶte  Ŷo  aƌtigo,  evideŶĐia  Ƌue  este  ĐĄlĐulo  seƌĄ  ƌealizado  ĐoŶfoƌŵe  a  aŶĄlise 
iŶdividualizada de Đada Đaso.  

 
CoŶfoƌŵe se vġ, a iŶteŶçĆo do legisladoƌ foi a de fixaƌ uŵ liŵite Ƌue o 

julgadoƌ ŶĆo podeƌĄ ultƌapassaƌ ƋuaŶdo da fixaçĆo do valoƌ iŶdeŶitĄƌio. 
 
SeguiŶdo  este  peŶsaŵeŶto,  e  Đoŵo  foƌŵa  de  aĐaďaƌ  Đoŵ  ƋualƋueƌ 

disĐussĆo Ƌue aiŶda paiƌasse soďƌe a foƌŵa de Đoŵputaƌ os valoƌes a seƌeŵ pagos a 
título  de  iŶvalidez  peƌŵaŶeŶte,  foi  pƌoŵulgada  a  Medida  Pƌovisſƌia  Ŷ°  ϰϱϭ/ϮϬϬϴ, 
posteƌioƌŵeŶte  ĐoŶveƌtida  Ŷa  Lei  ϭϭ.ϵϰϱ/ϮϬϬϵ,  oŶde  se  estaďeleĐeƌaŵ  ĐƌitĠƌios 
oďjetivos paƌa a valoƌaçĆo da iŶvalidez, utilizaŶdo Đoŵo ďase a taďela de pƌopoƌçĆo Ƌue 
hoje se eŶĐoŶtƌa aŶexada ă Lei Ƌue ƌegulaŵeŶta a ŵatĠƌia. 

 
Vġ‐se assiŵ, Ƌue o ŵeŵďƌo do Đoƌpo afetado, e a gƌavidade da lesĆo 

sofƌida, seƌĆo os ĐƌitĠƌios atƌavĠs dos Ƌuais o valoƌ da iŶdeŶizaçĆo seƌĄ ĐalĐulado. 
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Assiŵ seŶdo, o legisladoƌ eŶteŶdeu seƌ ŶeĐessĄƌio defiŶiƌ se a iŶvalidez 
peƌŵaŶeŶte  sofƌida  Ġ  Đoŵpleta,  eƋuivaleŶdo  a  ϭϬϬ%  ;Đeŵ  poƌ  ĐeŶtoͿ,  ou  se  Ġ 
iŶĐoŵpleta, ou seja, ŶĆo iŶutilizou totalŵeŶte o ŵeŵďƌo. 

 
CoŶfoƌŵe estipula o aƌt. ϯº, §ϭº, iŶĐiso II, da Lei ϲ.ϭϵϰ/ϳϰ, a iŶvalidez 

peƌŵaŶeŶte paƌĐial iŶĐoŵpleta, podeƌĄ seƌ ƋualifiĐada eŵ Ƌuatƌo Ŷíveis, de aĐoƌdo Đoŵ 
a gƌavidade da lesĆo sofƌida: 

 
ϳϱ% ;seteŶta e ĐiŶĐo poƌ ĐeŶtoͿ paƌa as peƌdas de ƌepeƌĐussĆo iŶteŶsa, 
ϱϬ% ;ĐiŶƋueŶta poƌ ĐeŶtoͿ paƌa as de ŵĠdia ƌepeƌĐussĆo, 
Ϯϱ% ;viŶte e ĐiŶĐo poƌ ĐeŶtoͿ paƌa as de leve ƌepeƌĐussĆo, 
ϭϬ% ;dez poƌ ĐeŶtoͿ Ŷos Đasos de seƋuelas ƌesiduais. 
 
DestaĐa‐se  Ƌue  a  ƌegulaŵeŶtaçĆo  tƌazida  pela  legislaçĆo  teŵ  Đoŵo 

ĐoŶdĆo  gaƌaŶtiƌ  a  isoŶoŵia  e  a  susteŶtaďilidade  do  sisteŵa  DPVAT,  tƌataŶdo  Đada 
siŶistƌo Đoŵo úŶiĐo, seŶdo Đada iŶdeŶizaçĆo ĐalĐulada de aĐoƌdo Đoŵ a efetiva lesĆo 
sofƌida. NĆo peƌŵitiŶdo Ƌue lesƁes aŶĄlogas teŶhaŵ iŶdeŶizaçƁes distiŶtas. 

Neste seŶtido, taŵďĠŵ Ġ o eŶteŶdiŵeŶto dos tƌiďuŶais pĄtƌios, seŶdo 
Ƌue a ŵatĠƌia jĄ se eŶĐoŶtƌa paĐifiĐada Ŷa Súŵula ϰϳϰ do Supeƌioƌ TƌiďuŶal de Justiça 
Đoŵ  a  seguiŶte  disposiçĆo:  ͞A  iŶdeŶizaçĆo  do  seguƌo  DPVAT,  eŵ  Đaso  de  iŶvalidez 
paƌĐial do ďeŶefiĐiĄƌio, seƌĄ paga de foƌŵa pƌopoƌĐioŶal ao gƌau de iŶvalidez͟. 

 
CoŶfoƌŵe o exposto, diaŶte do ĐaƌĄteƌ  iŵpositivo da Súŵula  lavƌada 

pelo STJ, destaĐa‐se taŵďĠŵ a juƌispƌudġŶĐia jĄ ĐoŶsolidada do TƌiďuŶal de Justiça do 
Estado do CeaƌĄ: 

 
EŵeŶta:  CIVIL  E  PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT. 
PRELIMINARES ARGUIDAS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E CARÊNCIA 
DE  AÇÃO  POR  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.  PRELIMINARES  REJEITADAS. 
PROPORCIONALIDADE  DO  DANO.  GRADAÇÃO  DO  VALOR  INDENIZATÓRIO. 
LAUDO MÉDICO DO ÓRGÃO OFICIAL. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO. RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. ;TJ/CE: ϬϬϭϰϲϮϭ‐ϳϵ.ϮϬϬϴ.ϴ.Ϭϲ.ϬϬϬϭ. 
Rel. Des. Caƌlos Alďeƌto MeŶdes Foƌte, Julg.: Ϯϵ/ϬϮ/ϮϬϭϮͿ 
 
EŵeŶta:  CIVIL  E  PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT. 
AUSÊNCIA  DE  LAUDO  MÉDICO  DO  ÓRGÃO  OFICIAL.  NECESSIDADE  DE 
AVALIAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. ART. ϱº, 
§ϱº,  DA  LEI  ϲ.ϭϵϰ/ϳϰ.  RETORNO  DOS  AUTOS  À  ORIGEM.  ;TJ/CE:  ϬϭϬϴϴϯϬ‐
ϰϬ.ϮϬϬϴ.ϴ.Ϭϲ.ϬϬϬϭ. Rel. Des. Caƌlos Alďeƌto MeŶdes Foƌte, Julg.: ϭϱ/ϬϮ/ϮϬϭϮͿ 
 
AiŶda, Đoŵ ƌelaçĆo a uŵ possível ƋuestioŶaŵeŶto do aspeĐto teŵpoƌal 

e  a  efetividade  da  taďela  de  gƌaduaçĆo  de  lesƁes  paƌa  Đasos  aŶteƌioƌes  ă  legislaçĆo 
pƌoŵulgada eŵ ϮϬϬϵ, o Supeƌioƌ TƌiďuŶal de Justiça taŵďĠŵ jĄ suŵulou eŶteŶdiŵeŶto, 
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Súŵula ϱϰϰ/STJ, Đoŵ ƌelaçĆo ă sua validade, iŶ veƌďis: ͞É vĄlida a utilizaçĆo de taďela 
do  CoŶselho  NaĐioŶal  de  Seguƌos  Pƌivados  paƌa  estaďeleĐeƌ  a  pƌopoƌĐioŶalidade  da 
iŶdeŶizaçĆo  do  seguƌo  DPVAT  ao  gƌau  de  iŶvalidez  taŵďĠŵ  Ŷa  hipſtese  de  siŶistƌo 
aŶteƌioƌ a ϭϲ/ϭϮ/ϮϬϬϴ, data da eŶtƌada eŵ vigoƌ da Medida Pƌovisſƌia Ŷ. ϰϱϭ/ϮϬϬϴ͟. 

 
Desse ŵodo, teŶdo eŵ vista a existġŶĐia de ĐƌitĠƌios oďjetivos pƌevistos 

eŵ Lei, ďeŵ Đoŵo diaŶte da juƌispƌudġŶĐia paĐífiĐa Ŷos TƌiďuŶais Supeƌioƌes, ŶĆo pode 
o ŵagistƌado, eŵ hipſtese alguŵa, Đƌiaƌ outƌos ĐƌitĠƌios, Ƌue ŶĆo os  jĄ devidaŵeŶte 
pƌevistos  eŵ  Lei,  paƌa  estipulaƌ  o  valoƌ  da  iŶdeŶizaçĆo  Ƌue  seƌĄ  devido  ă  vítiŵa 
ĐoŵpƌovadaŵeŶte iŶvĄlida 

 
ϰ. Dos HoŶoƌĄƌios AdvoĐatíĐios 
 
Resta  Đlaƌa  aiŶda  Ƌue  soď  ŶeŶhuŵ  aspeĐto  Đaďe  o  pedido  da  paƌte 

autoƌa Ŷo seŶtido de pleiteaƌ a desĐaďida ŵoŶta de ϮϬ% ;viŶte poƌ ĐeŶtoͿ de hoŶoƌĄƌios 
Ŷesta deŵaŶda, haja vista Ƌue desta foƌŵa pƌeteŶde violaƌ dispositivo de Lei. 

 
Ressalta‐se,  poƌ opoƌtuŶo, o Aƌt.  ϮϬ,  §ϯº,  do CPC, oŶde  se diz  Ƌue o 

peƌĐeŶtual ŵĄxiŵo peƌŵitido, eŵ Đasos de ͞fĄĐil͟ iŶstƌuçĆo, poƌ seƌ ŵatĠƌia de diƌeito 
Ġ de ϮϬ% ;viŶte poƌ ĐeŶtoͿ: 

 
§ϯº ‐ Os hoŶoƌĄƌios seƌĆo fiǆados eŶtƌe o ŵíŶiŵo de dez poƌ ĐeŶto ;ϭϬ%Ϳ e o 
ŵĄǆiŵo de  viŶte poƌ  ĐeŶto  ;ϮϬ%Ϳ  soďƌe o  valoƌ da  ĐoŶdeŶaçĆo, ateŶdidos: 
;RedaçĆo dada pela Lei Ŷ.º ϱ.ϵϮϱ, de ϭº.ϭϬ.ϭϵϳϯͿ 
aͿ o gƌau de zelo do pƌofissioŶal; 
ďͿ o lugaƌ de pƌestaçĆo do seƌviço; 
ĐͿ a Ŷatuƌeza e iŵpoƌtąŶĐia da Đausa, o tƌaďalho ƌealizado pelo advogado e o 
teŵpo eǆigido paƌa o seu seƌviço. 
 
Oƌa, a deŵaŶda ŶĆo apƌeseŶtou ŶeŶhuŵ gƌau de Đoŵplexidade Ŷeŵ 

ŵesŵo exigiu uŵ gƌau de zelo deŵasiado pelo patƌoŶo da paƌte autoƌa, toƌŶaŶdo‐se 
assiŵ, iŶjustifiĐĄvel o pedido de hoŶoƌĄƌios Ŷo pataŵaƌ de ϮϬ% ;viŶte poƌ ĐeŶtoͿ, o Ƌue 
oƌa se ƌeƋueƌ seja julgado iŵpƌoĐedeŶte. 

 
NĆo  fosse  isso  o  ďastaŶte,  tal  pleito  se  faz  deŵasiadaŵeŶte  seveƌo, 

teŶdo eŵ vista Ƌue ƌestou Đoŵpƌovado Ƌue a;sͿ Seguƌadoƌa;sͿ eŵ ŶeŶhuŵ ŵoŵeŶto 
agiu;iƌaŵͿ  Đoŵ  iŶtuito  pƌotelatſƌio,  ŵuito  ŵeŶos  de  ŵĄ‐fĠ,  agiŶdo  apeŶas  eŵ 
ĐoŶsoŶąŶĐia Đoŵ a deteƌŵiŶaçĆo do ſƌgĆo Ƌue ƌegula o ĐoŶvġŶio DPVAT. 

 
Desta feita, Ŷa ƌeŵota hipſtese de ĐoŶdeŶaçĆo da;sͿ RĠ;sͿ, o Ƌue ŶĆo 

se  aĐƌedita,  ƌeƋueƌ  Ƌue  o  pagaŵeŶto  dos  hoŶoƌĄƌios  advoĐatíĐios  seja  aƌďitƌado  Ŷa 
ŵoŶta de ϭϬ% ;dez poƌ ĐeŶtoͿ soďƌe o valoƌ da ĐoŶdeŶaçĆo, ĐoŶfoƌŵe supƌaĐitado. 
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ϰ.ϭ Dos HoŶoƌĄƌios PeƌiĐiais 
 
DestaĐa‐se  ŶĆo  teƌ;eŵͿ  a;sͿ  ƌeƋueƌida;sͿ  iŶteƌesse  Ŷa  ƌealizaçĆo  de 

pƌova peƌiĐial, posto Ƌue jĄ houve elaďoƌaçĆo de laudo peƌiĐial adŵiŶistƌativo e Ƌue ŶĆo 
foi iŵpugŶado pela paƌte autoƌa. Assiŵ, seguŶdo eŶteŶdiŵeŶtoϭ paĐífiĐo do Supeƌioƌ 
TƌiďuŶal de Justiça e ĐoŶfoƌŵe disĐipliŶa o Aƌt. ϵϱϮ, do Cſdigo de PƌoĐesso Civil, teŶdo a 
paƌte autoƌa  foƌŵulado pedido de  ƌealizaçĆo de peƌíĐia e  seŶdo essa ďeŶefiĐiĄƌia da 
justiça  gƌatuita,  deve o  Estado  Đusteaƌ  eveŶtuais  hoŶoƌĄƌios  peƌiĐiais  poƌ  oĐasiĆo da 
desigŶaçĆo de peƌíĐia ŵĠdiĐa. 

 
ϱ. Da EveŶtual IŶĐidġŶĐia dos Juƌos de Moƌa e CoƌƌeçĆo MoŶetĄƌia 
 
Na  ƌeŵota  hipſtese  de  a  RĠ  seƌ  ĐoŶdeŶada  Ŷo  pagaŵeŶto  de 

iŶdeŶizaçĆo, e, Đaso Vossa ExĐelġŶĐia aiŶda eŶteŶda Ƌue a apliĐaçĆo dos juƌos Ġ devida, 
Ƌue  seja  o  teƌŵo  iŶiĐial  da  iŶĐidġŶĐia  a  data  da  ĐitaçĆo  da  RĠ,  ĐoŶfoƌŵe  disposiçĆo 
expƌessa  da  Súŵula  ϰϮϲ/STJ,  iŶ  veƌďis:  ͞Os  juƌos  de ŵoƌa  Ŷa  iŶdeŶizaçĆo  do  seguƌo 
DPVAT flueŵ a paƌtiƌ da ĐitaçĆo͟. 

 
JĄ ƋuaŶto ă ĐoƌƌeçĆo ŵoŶetĄƌia, deveƌĄ iŶĐidiƌ tĆo soŵeŶte da data do 

eveŶto daŶoso da data do eveŶto daŶoso, ĐoŶfoƌŵe disposiçĆo da Súŵula ϱϴϬ/STJ: ͞A 
ĐoƌƌeçĆo ŵoŶetĄƌia Ŷas iŶdeŶizaçƁes do seguƌo DPVAT poƌ ŵoƌte ou iŶvalidez, pƌevista 
Ŷo §ϳº do aƌt. ϱº da Lei Ŷº ϲ.ϭϵϰ/ϭϵϳϰ, ƌedaçĆo dada pela Lei Ŷº ϭϭ.ϰϴϮ/ϮϬϬϳ, iŶĐide 
desde a data do eveŶto daŶoso͟. 

 

 
ϭ     RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. RESPONSABILIDADE DO ESTADO PELA SUA 
REALIZAÇÃO.  ϭ.  O  fato  de  o  ďeŶefiĐiĄƌio  da  justiça  gƌatuita  ŶĆo  osteŶtaƌ,  ŵoŵeŶtaŶeaŵeŶte,  ĐapaĐidade 
eĐoŶƀŵiĐa de  aƌĐaƌ  Đoŵ o adiaŶtaŵeŶto das despesas da peƌíĐia poƌ  ele  ƌeƋueƌida ŶĆo  autoƌiza,  poƌ  si  sſ,  a 
iŶveƌsĆo do ƀŶus de seu pagaŵeŶto. Ϯ. O Estado ŶĆo estĄ oďƌigado a adiaŶtaƌ as despesas Đoŵ a ƌealizaçĆo da 
pƌova peƌiĐial. ϯ. NĆo ĐoŶĐoƌdaŶdo o peƌito Ŷoŵeado eŵ aguaƌdaƌ o fiŶal do pƌoĐesso, paƌa o ƌeĐeďiŵeŶto dos 
hoŶoƌĄƌios, deve o Juízo a Ƌuo Ŷoŵeaƌ outƌo peƌito, a seƌ desigŶado eŶtƌe tĠĐŶiĐos de estaďeleĐiŵeŶto ofiĐial 
espeĐializado  ou  ƌepaƌtiçĆo  adŵiŶistƌativa  da  eŶtidade  púďliĐa  ƌespoŶsĄvel  pelo  Đusteio  da  pƌova  peƌiĐial. 
PƌeĐedeŶtes. ϰ. ReĐuƌso espeĐial pƌovido eŵ paƌte.  ;STJ. REsp.: ϭϯϱϱϱϭϵ ES ϮϬϭϮ/ϬϮϰϲϳϵϮ‐ϭ, Rel.: MiŶ. Castƌo 
Meiƌa, Julg.: ϬϮ/Ϭϱ/ϮϬϭϯ, TϮ, Puď.: ϭϬ/Ϭϱ/ϮϬϭϯͿ 
Ϯ Aƌt. ϵϱ do Cſdigo de PƌoĐesso Civil.  Cada paƌte adiaŶtaƌĄ a ƌeŵuŶeƌaçĆo do assisteŶte tĠĐŶiĐo Ƌue houveƌ 
iŶdiĐado, seŶdo a do peƌito adiaŶtada pela paƌte Ƌue houveƌ ƌeƋueƌido a peƌíĐia ou ƌateada ƋuaŶdo a peƌíĐia foƌ 
deteƌŵiŶada de ofíĐio ou ƌeƋueƌida poƌ aŵďas as paƌtes. 
§ϯº QuaŶdo o pagaŵeŶto da peƌíĐia foƌ de ƌespoŶsaďilidade de ďeŶefiĐiĄƌio de gƌatuidade da justiça, ela podeƌĄ 
seƌ: 
I ‐ Custeada Đoŵ ƌeĐuƌsos aloĐados Ŷo oƌçaŵeŶto do eŶte púďliĐo e ƌealizada poƌ seƌvidoƌ do Podeƌ JudiĐiĄƌio ou 
poƌ ſƌgĆo púďliĐo ĐoŶveŶiado; 
II ‐ Paga Đoŵ ƌeĐuƌsos aloĐados Ŷo oƌçaŵeŶto da UŶiĆo, do Estado ou do Distƌito Fedeƌal, Ŷo Đaso de seƌ 
ƌealizada poƌ paƌtiĐulaƌ, hipſtese eŵ Ƌue o valoƌ seƌĄ fixado ĐoŶfoƌŵe taďela do tƌiďuŶal ƌespeĐtivo ou, eŵ Đaso 
de sua oŵissĆo, do CoŶselho NaĐioŶal de Justiça. 
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Assiŵ,  faĐe  ăs  aƌguŵeŶtaçƁes  aŶteƌioƌŵeŶte  esposadas,  deveƌĄ  seƌ 
oďseƌvada a data iŶíĐio da ĐoƌƌeçĆo ŵoŶetĄƌia e juƌos de ŵoƌatſƌios. 

 
ϲ. Do Rateio Das Veƌďas SuĐuŵďeŶĐiais   
 
O Aƌt. ϴϲ, do CPC, assiŵ disĐipliŶa: 
 
Aƌt.  ϴϲ  ‐  Se  Đada  litigaŶte  foƌ,  eŵ  paƌte,  veŶĐedoƌ  e  veŶĐido,  seƌĆo 
pƌopoƌĐioŶalŵeŶte distƌiďuídas eŶtƌe eles as despesas. 
PaƌĄgƌafo úŶiĐo ‐Se uŵ litigaŶte suĐuŵďiƌ eŵ paƌte ŵíŶiŵa do pedido, o outƌo 
ƌespoŶdeƌĄ, poƌ iŶteiƌo, pelas despesas e pelos hoŶoƌĄƌios. 
 
Assiŵ,  Ŷa  ƌeŵota  hipſtese  de  ĐoŶdeŶaçĆo  da;sͿ  RĠ;sͿ,  o  Ƌue  ŶĆo  se 

aĐƌedita, pugŶa pela apliĐaçĆo do dispositivo aĐiŵa Đoŵ a distƌiďuiçĆo pƌopoƌĐioŶal da 
suĐuŵďġŶĐia eŶtƌe as paƌtes. 

 
ϳ. DA TEMPESTIVIDADE 
 
A  título de  iŶfoƌŵaçĆo paƌa a  apƌeseŶtaçĆo da pƌeseŶte deŵaŶda, Ġ 

saďido a oĐoƌƌġŶĐia da paƌalizaçĆo dos pƌazos pƌoĐessuais teŶdo eŵ vista a PaŶdeŵia 
poƌ COVID‐ϭϵ. 

 
De  toda  soƌte,  a RESOLUÇÃO No  ϯϭϴ,  do  CONSELHO NACIONAL  DE 

JUSTIÇA,  juŶtaŵeŶte Đoŵ a Poƌtaƌia de Ŷúŵeƌo ϲϳϵ/ϮϬϮϬ do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE CEARÁ, pƌoƌƌoga, Ŷo ąŵďito do Podeƌ JudiĐiĄƌio, ŵodifiĐaŶdo as ƌegƌas 
de suspeŶsĆo de pƌazos pƌoĐessuais e dĄ outƌas pƌovidġŶĐias. 

 
ϴ. CONCLUSÃO 
 
Pelo exposto, ƌeƋueƌ‐se Ƌue Vossa ExĐelġŶĐia digŶe‐se eŵ: 
 
aͿ INDEFERIR a iŶiĐial, Ŷos ŵoldes do aƌt. ϰϴϱ, I e IV, do CPC, teŶdo eŵ 

vista a iŶĐapaĐidade do Boletiŵ de OĐoƌƌġŶĐia eŵ Đoŵpƌovaƌ o Ŷexo eŶtƌe as lesƁes 
sofƌidas  pelo  autoƌ  e  o  siŶistƌo  eŵ  tela,  haja  vista  estaƌ  exteŵpoƌąŶeo  aos  fatos 
alegados; 

ďͿ DISPENSAR a audiġŶĐia de ĐoŶĐiliaçĆo pƌĠvia; 
 

ĐͿ Que  diaŶte  das  ƌazƁes  apƌeseŶtadas,  Ƌue  seja  iŶtiŵada  a  paƌte 
autoƌa  paƌa  apƌeseŶtaƌ  a  doĐuŵeŶtaçĆo  ĐoŶsideƌada  ilegível  CNH  ;fls.  ϭϵͿ, 
COMPROVANTE  DE  ENDEREÇO  ;fls.  ϮϬͿ,  BOLETIM  DE  OCORRÊNCIA  ;fls.  ϮϭͿ, 
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DOCUMENTAÇÃO MÉDICA  ;fls.  ϮϮ  –  ϮϱͿ,  paƌa  veƌifiĐaƌ  as  iŶfoƌŵaçƁes  pƌestadas  Ŷa 
seĐƌetaƌia desta vaƌa, Ŷo pƌazo de ϭϬ ;dezͿ dias soď peŶa de extiŶçĆo da pƌeseŶte açĆo; 
 

dͿ Assiŵ,  ƌeƋueƌ  a  Vossa  ExĐelġŶĐia  Ƌue  se  digŶe  a  deteƌŵiŶaƌ  o 
depoiŵeŶto pessoal do autoƌ paƌa pƌestaƌ esĐlaƌeĐiŵeŶtos aĐeƌĐa do supƌa exposto e 
da diŶąŵiĐa  Đoƌƌeta dos  fatos,  ďeŵ  Đoŵo  sejaŵ eŶviados OfíĐios  ă DelegaĐia  e  aos 
Hospitais  oŶde  foƌaŵ  ƌealizados  os  ateŶdiŵeŶtos,  Đoŵ  Đſpias  dos  doĐuŵeŶtos  de 
ateŶdiŵeŶto, paƌa Ƌue veƌifiƋueŵ a auteŶtiĐidade destes; 
 

Ultƌapassadas  as  pƌeliŵiŶaƌes,  pugŶa  Ŷo  ŵĠƌito  pela  total 
iŵpƌoĐedġŶĐia do pleito autoƌal paƌa: 
                          

eͿ INDEFERIR eveŶtual pedido de iŶveƌsĆo do ƀŶus da pƌova, poƌ ŶĆo 
se tƌataƌ de ƌelaçĆo de ĐoŶsuŵo; pedido de julgaŵeŶto aŶteĐipado da lide, diaŶte da 
ŶeĐessidade da pƌoduçĆo de peƌíĐia ŵĠdiĐa; 

 
fͿ  ACOLHER a iŶĐidġŶĐia da Lei Ŷ. ϲ.ϭϵϰ/ϳϰ, e, ĐoŶsideƌaŶdo Ƌue a paƌte 

autoƌa ŶĆo Đoŵpƌovou a sua situaçĆo de iŶvalidez peƌŵaŶeŶte total e/ou a pioƌa das 
lesƁes,    JULGAR  iŶteiƌaŵeŶte  IMPROCEDENTE,  Ŷos ŵoldes do aƌt.  ϰϴϳ,  I, Do CPC, o 
pleito  autoƌal  eŵ  ƌazĆo  do  pagaŵeŶto  da  iŶdeŶizaçĆo  jĄ  teƌ  sido  ƌealizado 
adŵiŶistƌativaŵeŶte de  aĐoƌdo  Đoŵ a  iŶvalidez  ĐoŶstatada ă  ĠpoĐa do  siŶistƌo,  Đoŵ 
ďase Ŷa Lei ϲ.ϭϵϰ/ϳϰ e MP Ŷº ϰϱϭ/Ϭϴ, ĐoŶveƌtida Ŷa Lei ϭϭ.ϵϰϱ/Ϭϵ; 

 
gͿ A Đaso teŶha sido ƌeƋueƌida pela paƌte autoƌa ou se assiŵ eŶteŶdeƌ 

DETERMINAR a pƌoduçĆo de pƌova peƌiĐial, ƌessaltaŶdo Ƌue a;sͿ SEGURADORA;SͿ RÉ;SͿ 
ŶĆo podeƌĄ;ĆoͿ seƌ;eŵͿ ƌespoŶsaďilizada;sͿ poƌ seu Đusteio uŵa Ƌue vez Ƌue se tƌata de 
pƌova  ĐoŶstitutiva  do  diƌeito  da  PARTE  AUTORA,  ĐaďeŶdo  a  esta  aƌĐaƌ  Đoŵ  a  sua 
pƌoduçĆo,  e,  Đaso  assiŵ ŶĆo eŶteŶda,  deteƌŵiŶaƌ  a  pƌoduçĆo da pƌova peƌiĐial  pelo 
IŶstituto de MediĐiŶa Legal; 

 
hͿ  Eŵ  Đaso  de  eveŶtual  ĐoŶdeŶaçĆo,  o  Ƌue  defiŶitivaŵeŶte  ŶĆo  se 

aĐƌedita,  Ƌue  seja  levado  eŵ  ĐoŶsideƌaçĆo  o  gƌau  de  lesĆo  supoƌtada  pela  PARTE 
AUTORA, Ƌue deveƌĄ seƌ ĐalĐulado soďƌe o pataŵaƌ ŵĄxiŵo iŶdeŶizĄvel paƌa o pƌeseŶte 
Đaso, ĐoŶfoƌŵe Taďela de CĄlĐulo paƌa as IŶdeŶizaçƁes poƌ IŶvalidez ;ANEXO IIͿ, e Ƌue 
seja  levada  eŵ  ĐoŶsideƌaçĆo  a  data  do  siŶistƌo  oĐoƌƌo  paƌa  o  ĐĄlĐulo  da  ĐoƌƌeçĆo 
ŵoŶetĄƌia  ;Cf. S. ϱϴϬ/STJͿ e data da ĐitaçĆo paƌa ĐĄlĐulo dos  juƌos ŵoƌatſƌios  ;Cf. S. 
ϰϮϲ/STJͿ, aďateŶdo‐se os valoƌes jĄ efetivaŵeŶte pagos; 

 
                            iͿ Na ƌeŵota hipſtese de ĐoŶdeŶaçĆo, Đaso haja fixaçĆo de hoŶoƌĄƌios 
de  suĐuŵďġŶĐia,  ĐoŶsideƌaŶdo  a  siŵpliĐidade  da  deŵaŶda  e  Ƌue  a  paƌte  autoƌa  Ġ 
ďeŶefiĐiĄƌia da assistġŶĐia judiĐiĄƌia gƌatuita, ƌeƋueƌ Ƌue sejaŵ fixados Ŷo ŵíŶiŵo legal 
de ϭϬ% ;dez poƌ ĐeŶtoͿ soďƌe o valoƌ da ĐoŶdeŶaçĆo. 
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Pƌotesta  pƌovaƌ  o  alegado  poƌ  todos  os ŵeios  eŵ  diƌeito  adŵitidos, 

espeĐialŵeŶte pelos depoiŵeŶtos pessoais e Đſpia do dossiġ adŵiŶistƌativo eŵ aŶexo, 
seŵ pƌejuízo de outƌas pƌovas Ƌue se fizeƌeŵ ŶeĐessĄƌias ă foƌŵaçĆo da livƌe ĐoŶviĐçĆo 
do Juízo, o Ƌue tudo de logo se ƌeƋueƌ. 

 
Poƌ  fiŵ,  ƌeƋueƌ a  iŶĐlusĆo do Ŷoŵe do advogado  iŶ  fiŶe assiŶado Ŷa 

Đapa  dos  autos,  a  fiŵ  de  Ƌue  o ŵesŵo  seja  iŶtiŵado  e  ŶotifiĐado  de  todos  os  atos 
judiĐiais Ƌue se fizeƌeŵ aĐoŶteĐeƌ, soď as peŶas da lei. 

 
 
Nestes teƌŵos, espeƌa‐se defeƌiŵeŶto. 
 
Foƌtaleza, Ϯϯ de outuďƌo de ϮϬϮϬ. 
 
TIBÉRIO CAVALCANTE 
OAB/CE ϭϱ.ϴϳϳ   
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ANEXO I – ROL DE QUESITOS 
 

ϭ.  Queiƌa  o  Sƌ.  Peƌito  iŶfoƌŵaƌ,  detalhadaŵeŶte,  Ƌuais  sĆo  as  lesƁes  atualŵeŶte 
apƌeseŶtadas pelo Autoƌ e se as ŵesŵas deĐoƌƌeŵ ;ou ŶĆoͿ do aĐideŶte ƌelatado Ŷa 
petiçĆo iŶiĐial; 

Ϯ. Queiƌa o Sƌ. Peƌito  iŶfoƌŵaƌ se das ƌefeƌidas  lesƁes deĐoƌƌeu alguŵa iŶvalidez ou 
iŶĐapaĐidade paƌa o Autoƌ e, eŵ Đaso positivo, Ƌual o seu ƌespeĐtivo gƌau de exteŶsĆo, 
ďeŵ aiŶda se a ŵesŵa Ġ defiŶitiva ou ŵeƌaŵeŶte pƌovisſƌia; 
ϯ. Queiƌa o  Sƌ.  Peƌito  iŶfoƌŵaƌ  se  eveŶtual  tƌataŵeŶto ŵĠdiĐo podeƌia  eliŵiŶaƌ  ou 
ŵiŶoƌaƌ as lesƁes jĄ existeŶtes e, eŵ Đaso positivo, espeĐifiĐaƌ; 

ϰ. Queiƌa o Sƌ. Peƌito  justifiĐaƌ as suas ĐoŶĐlusƁes e esĐlaƌeĐeƌ o Ƌue ŵais eŶteŶdaŵ 
ŶeĐessĄƌio paƌa o desliŶde da Đausa. 

ϱ. A vítiŵa jĄ foi suďŵetida aos tƌataŵeŶtos ŵĠdiĐos Đapazes de ŵiŶiŵizaƌ o daŶo? É 
aĐoŵetida de iŶvalidez peƌŵaŶeŶte?  

ϲ. Eŵ Đaso de iŶvalidez peƌŵaŶeŶte, esta Ġ deĐoƌƌeŶte do aĐideŶte Ŷaƌƌado pela paƌte 
Autoƌa Ŷa petiçĆo iŶiĐial ou oƌiuŶda de ĐiƌĐuŶstąŶĐia aŶteƌioƌ? 
ϳ.  RestaŶdo  ĐoŶstatada  a  iŶvalidez  peƌŵaŶeŶte,  esta  ĐaƌaĐteƌiza‐se  Đoŵo  TOTAL  ou 
PARCIAL? 

ϴ. Eŵ seŶdo Đoŵpƌovada a iŶvalidez peƌŵaŶeŶte PARCIAL, Ġ Đoŵpleta ou iŶĐoŵpleta? 
Qual o gƌau apƌeseŶtado ;ϭϬ%, Ϯϱ%, ϱϬ%, ϳϱ%Ϳ? 
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ANEXO II – Aƌt. ϯº, Lei Ŷ. ϲ.ϭϵϰ/ϳϰ 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200001473 Vítima: STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

Data do Acidente: 16/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto, sem abreviações e/ou rasuras, de todos os campos
dos Dados Cadastrais, pois o entregue está incompleto.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200001473 Vítima: STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

Data do Acidente: 16/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200001473 Vítima: STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

Data do Acidente: 16/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

Comunicamos que o prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido do Seguro DPVAT foi interrompido
para apuração de dados e informações adicionais e sua contagem será reiniciada imediatamente após a
conclusão das verificações para esclarecimentos dos fatos.
Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder-DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200001473 Vítima: STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

Data do Acidente: 16/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%
Graduação: Em grau completo 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 10%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Recebedor: STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

Valor: R$ 1.350,00

Banco: 104

Agência: 000000926

Conta: 0000073216-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/02/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00926

CONTA: 000000073216-4

Nr. da Autenticação D219054565C3B527
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5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

STEPHERSON OLIVEIRA ALVES ARUANA SEGURADORA S/A

3200001473 Fortaleza Invalidez Permanente

16/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ARCOS COSTAIS.
TRAUMA  ABDOMINAL CONTUSO (LESÃO ESPLÊNICA GRAU V).
TRATAMENTO CIRÚRGICO (ESPLENECTOMIA). ALTA MÉDICA. P2

AUSÊNCIA CIRÚRGICA DO BAÇO.

Com sequela

PERDA ANATÔMICA INTEGRAL DO BAÇO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 % Em grau completo -
100 % 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
STEPHERSON OLIVEIRA ALVES ARUANA SEGURADORA S/A
3200001473 Fortaleza Invalidez Permanente

16/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ARCOS COSTAIS.
TRAUMA  ABDOMINAL CONTUSO (LESÃO ESPLÊNICA GRAU V).
TRATAMENTO CIRÚRGICO (ESPLENECTOMIA). ALTA MÉDICA. P2

AUSÊNCIA CIRÚRGICA DO BAÇO.

Com sequela

PERDA ANATÔMICA INTEGRAL DO BAÇO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 % Em grau completo -
100 % 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
P
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: STEPHERSON OLIVEIRA
ALVES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

16/07/2019Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

3200001473Número do Sinistro:

056.003.843-78

STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

ASL-0001512/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Outros

STEPHERSON OLIVEIRA ALVES : 056.003.843-78

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 24/01/2020
Nome: STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

Data do cadastramento: 24/01/2020
Nome: PABLO OLIVEIRA DE MENDONCA

CPF: 041.838.663-32CPF: 056.003.843-78

STEPHERSON OLIVEIRA ALVES PABLO OLIVEIRA DE MENDONCA
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: STEPHERSON OLIVEIRA
ALVES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

16/07/2019Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

056.003.843-78

STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

ASL-0001512/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

STEPHERSON OLIVEIRA ALVES : 056.003.843-78

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 02/01/2020
Nome: STEPHERSON OLIVEIRA ALVES

Data do cadastramento: 02/01/2020
Nome: ANA LAIS DE CARVALHO BAYMA

CPF: 033.812.743-76CPF: 056.003.843-78

STEPHERSON OLIVEIRA ALVES ANA LAIS DE CARVALHO BAYMA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348, 
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0252086-21.2020.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Contratos de Consumo
Requerente: Stepherson Oliveira Alves
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Vistos, etc.
Sobre a contestação retro, diga a parte adversa.
Determino ao Gabinete que providencie, junto às unidades 

competentes deste fórum, data o mais breve possível para a realização de perícia 
médica, na qual venha a ser incluído o presente feito, sempre levando em conta 
a prioridade que deve ser dada aos processos mais antigos e aos prioritários por 
força de lei.

Por outro lado, uma vez que a sistemática do atual Código de 
Processo Civil prima pela busca da autocomposição, devendo essa ser 
estimulada e promovida a qualquer tempo, informem as partes se existe alguma 
proposta de acordo, apresentando-a nos autos. Finalmente, deixo claro que este 
Juízo estará sempre à disposição caso as partes entrem em composição 
amigável.

Exp. Nec.

Fortaleza/CE, 26 de outubro de 2020. 

Marcia Oliveira Fernandes Menescal de Lima
Juíza de Direito
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 29/10/2020 04:32 
 Certidão - Processo 0252086-21.2020.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0855/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carolina Freitas Moreira (OAB 23787/CE)  D.J 
 Tiberio de Melo Cavalcante (OAB 15877/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Sobre   a   contestação   retro,   diga   a   parte   adversa.   Determino   ao   Gabinete   que 
 providencie,   junto   às   unidades   competentes   deste   fórum,   data   o   mais   breve   possível   para   a   realização   de   perícia 
 médica,   na   qual   venha   a   ser   incluído   o   presente   feito,   sempre   levando   em   conta   a   prioridade   que   deve   ser   dada   aos 
 processos   mais   antigos   e   aos   prioritários   por   força   de   lei.   Por   outro   lado,   uma   vez   que   a   sistemática   do   atual   Código   de 
 Processo   Civil   prima   pela   busca   da   autocomposição,   devendo   essa   ser   estimulada   e   promovida   a   qualquer   tempo, 
 informem   as   partes   se   existe   alguma   proposta   de   acordo,   apresentando-a   nos   autos.   Finalmente,   deixo   claro   que   este 
 Juízo estará sempre à disposição caso as partes entrem em composição amigável. Exp. Nec." 

           Fortaleza, 29 de outubro de 2020. 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 03/11/2020 20:08 
 Certidão - Processo 0252086-21.2020.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0855/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   03/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   05/11/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2020 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carolina Freitas Moreira (OAB 23787/CE)  15  25/11/2020 
 Tiberio de Melo Cavalcante (OAB 15877/CE)  15  25/11/2020 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Sobre   a   contestação   retro,   diga   a   parte   adversa.   Determino   ao   Gabinete   que 
 providencie,   junto   às   unidades   competentes   deste   fórum,   data   o   mais   breve   possível   para   a   realização   de   perícia 
 médica,   na   qual   venha   a   ser   incluído   o   presente   feito,   sempre   levando   em   conta   a   prioridade   que   deve   ser   dada 
 aos   processos   mais   antigos   e   aos   prioritários   por   força   de   lei.   Por   outro   lado,   uma   vez   que   a   sistemática   do   atual 
 Código   de   Processo   Civil   prima   pela   busca   da   autocomposição,   devendo   essa   ser   estimulada   e   promovida   a 
 qualquer   tempo,   informem   as   partes   se   existe   alguma   proposta   de   acordo,   apresentando-a   nos   autos.   Finalmente, 
 deixo claro que este Juízo estará sempre à disposição caso as partes entrem em composição amigável. Exp. Nec." 

           Fortaleza, 3 de novembro de 2020. 
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 

FORTALEZA/CE. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0252086-21.2020.8.06.0001 

Autor: Stepherson Oliveira Alves 

Réu: Marítima Seguros S/A 

 

 

 

 

 

 

STEPHERSON OLIVEIRA ALVES, já qualificada nos autos em 

epígrafe, por seus procuradores subscritos, vem, a ilustre presença de vossa 

excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, nos termos a seguir: 

 

1. DAS ALEGAÇÕES DA RÉ: 
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Em sede preliminar, a requerida requer que seja reconhecida sua 

ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, alega a quitação do autor a 

seguradora-ré. 

 

Por fim, afirma que os juros de mora devem incidir a partir da citação e 

a correção monetária a partir da propositura da ação. 

 

Pois bem. A contestação apresentada pela requerida tem caráter 

protelatório, uma vez que não condiz com a verdade dos fatos e muito menos com a 

devida aplicação do direito, como se comprova nos autos. 

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA RÉ 

 

A responsabilidade pelo pagamento da indenização referente ao seguro 

DPVAT pago parcialmente, por invalidez de vítima causada por veículo automotor de 

via terrestre, é de QUALQUER SEGURADORA que pertença ao Consórcio, existindo, 

inclusive enunciados nesse sentido: “ 

 

Enunciado 26: O Beneficiário do seguro Obrigatório (DPVAT) 

pode postular de qualquer seguradora integrante do 

convênio (resolução SUSEP – CNSP n.º 56/2001) o 

complemento de indenização paga a menor, ainda que o 

pagamento anterior tenha sido efetuada por seguradora diversa 

– Turma Recursal – TJPR”. No mesmo sentido o STJ: 

“SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. Legitimidade 

de qualquer seguradora que opera no sistema. De acordo 

com a legislação em vigor, que instituiu sistema elogiável e 

satisfatório para o interesse de todas as partes envolvidas, 

qualquer seguradora que opera no sistema pode ser 

acionada para pagar o valor da indenização, assegurado 
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seu direito de regresso. Procedente. Recuso conhecido e 

provido. ( REsp. 401.418/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE 

AGUIAR< QUARTA TURMA< julgado em 23.04.2002.. DJ 

10.06.2002. p. 220).”  

 

                  DO MÉRITO 

 

DA DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL- LAUDO MÉDICO 

PERICIAL (DOC. ANEXO) QUE FUNDAMENTOU O PROCESSO ADMINISTRATIVO 

E RESULTOU NO PAGAMENTO PARCIAL  

 

Não há necessidade de produção de prova pericial, vez que a mesma 

fora realizada tanto por um médico da rede pública, quanto pelo médico avaliador da 

seguradora, SENDO RECONHECIDA A INVALIDEZ PERMANENTE NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA COM O PAGAMENTO PARCIAL. 

 

No processo administrativo, de posse do laudo médico pericial, a Ré 

efetua o pagamento da indenização conforme lhe convenha, subjetivamente, utilizando 

uma tabela expedida de forma ilícita e unilateral, não possibilitando ao autor sequer o 

direito de contraditório e muito menos do devido processo legal. 

 

DOS DOCUMENTOS, DO RECIBO DE QUITAÇÃO PARCIAL E DO DIREITO A 

COMPLEMENTAÇÃO 

 

A seguradora possui os documentos necessários para o pagamento da 

diferença do seguro DPVAT, pois o pagamento parcial já ocorreu, o que significa que 

já foram apresentados a ré ditos documentos e esta verificou sua validade. 
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O recibo de quitação assinado pelo beneficiário do seguro não tem o 

condão de impedir o direito a complementação em relação ao valor instituído 

legalmente, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) impostos pela Lei 

11.482/07, art. 3º, alínea “b”. Não há que se falar em renúncia ou extinção da 

obrigação, muito menos em quitação plena.  

 

O STJ tem posição pacificada quanto ao direito de complementação, a 

despeito de ter havido quitação parcial, senão vejamos: 

 

SEGURO OBRIGATORIO DE DANOS PESSOAIS – INDENIZAÇÃO 

POR MORTE – FIXAÇÃO EM SALARIOS MINIMOS – LEI 6.194, 

ATR. 3 – RECEBIMENTO DE VALOR INFERIOR AO LEGALMENTE 

ESTIPULADO – DIREITO DE COMPLEMENTAÇÃO I – Pacifica a 

jurisprudência desta corte no sentido de que o art. 3, da Lei 6.194/74., 

não foi revogado pelas Leis 6.205/75 e 6.423/77, porquanto, ao 

adotar o salário mínimo como padrão para fixar a indenização devida, 

não o tem como fator de correção monetária, que estas leis buscam 

afastar. II – Igualmente consolidada o entendimento de que o 

recibo de quitação passado de forma geral, mas relativo a 

obtenção de parte do direito legalmente assegurado, não traduz 

renuncia a este direito e, muito menos, extinção da obrigação. 

Procedente do STJ. III – Recurso especial conhecido pela 

divergência e provido. (Resp. 129182/SP, Rel. Ministro WALDEMAR 

ZVEITER, TERCEITA TURMA, julgado em 15.12.1997, DJ 

30.03.1998 p. 45). 

 

 

DA INVALIDEZ PERMANENTE RECONHECIDA ADMINISTRATIVAMENTE PELA 

PRÓPRIA SEGURADORA 
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A presente ação busca obrigar a ré a pagar o valor da indenização do 

seguro DPVAT, atingindo os R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos moldes 

da Lei 11.482/07, valendo conferir: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

II – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

invalidez permanente. (original sem grifos) 

 

Determina expressamente o § 1º do art. 5º da Lei 6.194/74 com redação 

determinada pela Lei 8.441/92 e posteriormente pela Lei 11.482/08: 

 

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. 

 

§ 1º - A indenização referida neste artigo SERÁ PAGA COM BASE 

NO VALOR DA ÉPOCA DA LIQUIDAÇÃO DO SINISTRO, em 

cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 

sucursal que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega 

dos seguintes documentos: 

 

NA PRESENTE AÇÃO, NÃO COMPETE SEQUER DISCUTIR A 

EXIGÊNCIA DOS DOCUMENTOS ACIMA MENCIONADOS, POIS O PAGAMENTO 

PARCIAL DA INDENIZAÇÃO JÁ OCORREU, O QUE SIGNIFICA QUE JÁ FORAM 

APRESENTADOS À RÉ DITOS DOCUMENTOS E ESTA VERIFICOU SUA 

VALIDADE. 
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Ressalte-se que o autor sofreu lesões que lhe causaram invalidez 

permanente, conforme laudo médico anexo, RECONHECIDA 

ADMINISTRATIVAMENTE PELA PRÓPRIA SEGURADORA QUANDO PAGOU O 

VALOR PARCIAL.  

 

Quanto a fixação da indenização em salário mínimo, esta não foi 

revogada pelas Leis 6.205/75 e 6.423/77 como alega a requerida em sua peça 

de defesa, pois não se trata de correção da indenização pelo salário mínimo, 

proibido pelas leis mencionadas, mas sim uma maneira da Lei quantificar o 

montante indenizatório, conforme entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO 

EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. 

VALIDADE. LEI N. 6.194/74.RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO 

REMANESCENTE. 

I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil 

de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim 

fixado consoante critério legal específico, não se confundindo com 

índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a 

norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do 

salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente 

da 2ª Seção do STJ (REsp n. 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir 

Passarinho Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001). II. O recibo 

dado pelo beneficiário do seguro em relação à Indenização paga a 

menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao 

montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a 

espécie. III. Recurso especial conhecido e provido.(RESP - 

296675/SP-RECURSO ESPECIAL  2000 / 0142166-2 - Rel. Min. 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR-23/09/2002-T4) 
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O seguro obrigatório – DPVAT é regulamentado por Lei Ordinária 

específica, conforme demonstrado na exordial e mencionado acima, 

justamente pelo seu relevante caráter social, não podendo a requerida e as 

demais seguradoras integrantes do “pool” da Fenaseg estipular livremente o 

valor da indenização como mencionado na peça ora guerreada, segundo a 

requerida por critérios atuariais e estatísticos aplicados aos seguros em geral, 

invadindo claramente a competência do Poder Legislativo. 

 

DOS DOCUMENTOS E DO VALOR DA INDENIZAÇÃO 

 

Alega a requerida que o valor da indenização deve ser o 

estabelecido na tabela anexa aos autos, respeitando o limite nela fixado. 

 

Ocorre que dita tabela é elaborada unilateralmente, não se 

admitindo falar em respeito a porcentagens fixadas na tabela, o que desde já 

fica impugnado pelo autor. Assim deve a seguradora ser condenada ao 

pagamento de 100% da indenização por invalidez permanente. 

  

O autor carreou todos os documentos exigidos pela Lei nº 

11.482/07 para o recebimento da indenização decorrente do seguro 

obrigatório por invalidez permanente, quais sejam o registro da ocorrência no 

órgão policial e laudo médico comprovando sua invalidez permanente total. 

 

Em momento algum as Leis nº 6194/74, nº 8441/92 e 11.482/08 

exigiram o comprovante do pagamento do prêmio de seguro/DPVAT como 

requisito para a liquidação do sinistro, sendo esta uma exigência unilateral e 

arbitrária da requerida.  
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Assim já se pronunciou de maneira pacífica o Supremo Tribunal 

de Justiça: 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE CAUSADO 

POR VEÍCULO SEM SEGURO. EVENTO ANTERIOR À LEI N. 

8.441/92. IRRELEVÂNCIA. RESPONSABILIDADE DE QUALQUER 

SEGURADORA. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. Mesmo 

nos acidentes ocorridos anteriormente à modificação da Lei n. 

6.194/74 pela Lei n. 8.441/92, a falta de pagamento do prêmio do 

seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização.(RESP337083/SP- Recurso 

Especial 2001/0094099-7-Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA-

18-02-2002) 

 

A matéria sub-judice inclusive já foi sumulado pelo Supremo Tribunal 
Federal: 

 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 

(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da 

indenização.(súmula 257 do STJ) 

 

Quanto a fixação da indenização em salário mínimo, esta não foi 

revogada pelas Leis 6.205/75 e 6.423/77 como alega a requerida em sua peça 

de defesa, pois não se trata de correção da indenização pelo salário mínimo, 

proibido pelas leis mencionadas, mas sim uma maneira da Lei quantificar o 

montante indenizatório, conforme entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO 

EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. 
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VALIDADE. LEI N. 6.194/74.RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO 

REMANESCENTE. 

I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade 

civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários 

mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não 

se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não 

havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 

6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como 

parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção 

do STJ (REsp n. 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir 

Passarinho Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001). II. O 

recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à 

Indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em 

juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de 

conformidade com a lei que rege a espécie. III. Recurso 

especial conhecido e provido.(RESP 296675/SP-RECURSO 

ESPECIAL 2000/0142166-2-Rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR-23/09/2002-T4) 

 

DA CONTAGEM DOS JUROS MORATÓRIOS E DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA 

 

Os juros moratórios , na presente causa, devem ser contados a 

partir da data em que houve mora, ou seja, a partir do pagamento a menor, 

ocasião em que a seguradora entrou em mora.  

 

No tocante a correção monetária, esta deve ser feita desde a 

edição da Lei nº 11.484/0. Acontece que os valores NÃO são corrigidos 

monetariamente a partir da sua criação, restando prejuízo manifesto para as 

vítimas de trânsito. 

Diante dessa situação, com o objetivo de evitar tal ofensa é que 

muitas ações judiciais já requerem que o valor da indenização do seguro 
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DPVAT de R$ 13.500,00, seja corrigido monetariamente desde 29.12.2006, 

data da edição da MP 340, que depois foi convertida na Lei 11.484/2007. 

Tribunais Pátrios já se manifestaram nesse mesmo sentido: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. 1. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO VALOR 

UTILIZADO COMO BASE DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. 

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA POR MEIO DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 340, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006, QUE ATRIBUIU VALOR 

FIXO AO MÁXIMO INDENIZÁVEL, PARÂMETRO PARA 

COBERTURAS PARCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO A CONTAR DA EDIÇÃO DE 

REFERIDO DIPLOMA LEGAL. POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO 

DA SEGURADORA AO PAGAMENTO DA DIFERENÇA ENTRE O 

VALOR ATUALIZADO E A QUANTIA PAGA. DECISUM MANTIDO. 

2. JUROS DE MORA DEVIDOS. PLEITO DE INCIDÊNCIA A 

CONTAR DA CITAÇÃO JÁ DEFERIDO NO PRIMEIRO GRAU. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 3. CONDENAÇÃO NAS 

PENAS POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PLEITO REALIZADO EM 

CONTRARRAZÕES QUE MERECE SER REJEITADO. 4. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E, NESTA EXTENSÃO, DESPROVIDO. As 

indenizações do seguro obrigatório (DPVAT) devidas às vítimas 

de acidentes automobilísticos havidos após a edição da Medida 

Provisória n. 340/2006, de 29/12/2006, devem ser corrigidas 

monetariamente a partir da vigência de referido diploma 

alterador, a fim de assegurar seu poder aquisitivo, sem importar 

acréscimo infralegal do importe indenizatório, sob pena de 

enriquecimento sem causa da seguradora. Nos termos do 

enunciado sumular n. 426 do Superior Tribunal de Justiça, "os juros 

de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação". 

(TJ-SC - AC: 20140213174 SC 2014.021317-4 (Acórdão), Relator: 

Raulino Jacó Brüning, Data de Julgamento: 04/06/2014, Primeira 

Câmara de Direito Civil Julgado) 
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). 1. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO 

VALOR UTILIZADO COMO BASE DE CÁLCULO DA 

INDENIZAÇÃO. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA POR MEIO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 340, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006, 

QUE ATRIBUIU VALOR FIXO À COBERTURA MÁXIMA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DO QUANTUM INDENIZATÓRIO A 

CONTAR DA EDIÇÃO DE REFERIDO DIPLOMA LEGAL. 

POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO 

PAGAMENTO DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR ATUALIZADO E 

A QUANTIA PAGA. SENTENÇA REFORMADA. 2. JUROS DE 

MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. SÚMULA N. 426 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

As indenizações do seguro obrigatório (DPVAT) devidas às 

vítimas de acidentes automobilísticos havidos após a edição da 

Medida Provisória n. 340/2006, de 29/12/2006, devem ser 

corrigidas monetariamente a partir da vigência de referido 

diploma alterador, a fim de assegurar seu poder aquisitivo, sem 

importar acréscimo infralegal do importe indenizatório, sob pena 

de enriquecimento sem causa da seguradora. Nos termos do 

enunciado sumular n. 426 do Superior Tribunal de Justiça, "os juros 

de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação". 

(TJ-SC - AC: 20130417418 SC 2013.041741-8 (Acórdão), Relator: 

Raulino Jacó Brüning, Data de Julgamento: 12/03/2014, Primeira 

Câmara de Direito Civil Julgado). 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

O patrono do promovente satisfez os requisitos definidos no art. 20, §3º, 

alíneas “a”, “b”, “c”. Motivo pelo qual faz jus aos honorários advocatícios 

sucumbências. 

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
25

20
86

-2
1.

20
20

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

7A
90

C
70

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 F

R
E

IT
A

S
 M

O
R

E
IR

A
 e

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

TI
C

A
 D

O
 E

S
TA

D
O

 D
O

 C
E

A
R

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
11

/2
02

0 
às

 1
9:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
00

15
47

72
40

   
  .

fls. 105



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Motivo pelo qual requer que a Ré que seja condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. 

 

DOS PEDIDOS:  

 

Diante do exposto, reitera todos os termos da inicial, pugnando pela 

procedência total do pedido, nos moldes em que foi proposta, condenando a 

requerida ao pagamento do complemento da indenização, acrescido de juros de mora 

de 1% a.m. e correção monetária até o efetivo pagamento.  

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Fortaleza, 09 de novembro de 2020. 

     

 

 

     

 

 

CAROLINA FREITAS MOREIRA 

OAB/CE nº 23.787 
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BKS 2754813 

1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SR. (A) DR. (A) JUIZ(A) DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA - CEARÁ 
 
 
 
 
 

Processo n.º 0252086-21.2020.8.06.0001 
 
 
 

 

 
 
SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, já 

devidamente qualificadas nos autos da AÇÃO DE COBRAÇA DO SEGURO DPVAT movido 

por STEPHERSON OLIVEIRA ALVES, vem a presença V.Exa., REQUER O REGULAR 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO, afim de viabilizar a instrução processual. 

 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

 

Fortaleza, 16 de novembro de 2020. 

 

 

TIBÉRIO CAVALCANTE 
OAB/CE 15.877 
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